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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministro da Justiça, Assuntos 
Constitucionais e Religiosos o reconhecimento da Associação Nutrição 

3F-Design e Decoração                    
de Interiores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 29 de Março de 2017, foi matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
sob NUEL 100838524, uma entidade denominada 
3F-Design e Decoração de Interiores, Limitada, 
entre:

Moeze Fateally, solteiro, natutal de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, portador do Bilhete de Identidade                             
n.º 111012079A, de 25 de Outubro de dois mil 
e sete, emitido pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo; e

Riaze Fateally, solteiro, natural de Maputo, 
nacionalidade moçambicana, residente          
nesta cidade, portador do Bilhete de Identifi-
cação n.º 110100114910F, de 16 de Março 
de dois mil e dez, emitido pelo Arquivo                              
de Identificação Civil de Maputo.

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, um contracto de sociedade 

que regerá pelos termos constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação 
de 3F-Design e Decoração de Interiores, 
Limitada, e será regida pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tema sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) Por simples deliberação da admi-
nistração, poderá a sede social ser transferida 
para outro local dentro da mesma cidade ou 
para outra cidade, bem como, criar e encerrar 
sucursais, agências, filiais, delegações, ou 

outras formas de representação em território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Design e decoração de interiores;
b) Projectos imobiliários;
c) Pintura e manutenção de infra-estru-

turas;
d) Serviços de paisagismo e jardinagem;
e)  Climatização;
f) Serviços de manutenção e limpeza                

de edifícios;
g) Importação e exportação;
h) Prestação de serviços;
i) Imobiliária;
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e Saúde - ANS, como pessoa jurídica, juntando ao pedido estatutos da 

constituição.

Apreciado o processo, verifica-se que se trata de uma associação que 

prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 

constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos 

exigidos por lei, nada obsta o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei                   

n.º 8/91, de 18 de Julho, conjugado com artigo 1 do Decreto n.º 21/91, 

de 3 de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação 

Nutrição e Saúde – ANS.

Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, em 

Maputo, 17 de Março de 2017. — O Ministro da Justiça, Assuntos 

Constitucionais e Religiosos Ministro, Isaque Chande.

(2.ª Via, este despacho ja foi publicado no Boletim           

da República, III.ª Série, n.º 57, de 13 de Abril de 2017).
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j) Turismo;
k) Rent-a-car;
l) Comércio.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades comerciais subsidiárias ou comple-
mentares ao seu objecto principal, desde que 
devidamente autorizadas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, e corresponde a soma de duas quotas 
divididas do modo seguinte:

a) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e cinco mil meticais,                             
o correspondente a cinquenta por 
cento do capital e pertencente ao 
sócio Moeze Fateally;

b) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e cinco mil meticais, o 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital e pertencente ao 
sócio Riaze Fateally.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

É livremente permitido a cessão, total ou 
parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre 
do consentimento da sociedade, sendo, neste 
caso, reservado à sociedade, em primeiro lugar, 
e aos sócios não cedentes em segundo lugar, 
o direito de preferência, devendo pronunciar-
se no prazo de trinta dias a contar da data do 
reconhecimento, se pretendem ou não usar de 
tal direito.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei.

 CAPÍTULO III

Da assembleia geral e administração 

ARTIGO OITAVO

(Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios 
com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo nos casos em que a lei exija outras 
formalidades, e sem prejuízo das outras formas 
de deliberação dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer á 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada e reconhecida notarialmente.

ARTIGO NONO

(Quórum)

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados todos os sócios e, em segunda 
convocação, seja qual for o número dos sócios, 
desde que não inferior a dois, independentemente 
da percentagem do capital que representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, expecto nos 
casos em que o estatuto ou a lei exija maioria 
qualificada.

Três) A cada quota corresponde um voto por 
cada fracção de duzentos e cinquenta meticais.

Quatro) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
sócios presentes ou representados.

Cinco) Requerem a maioria qualificada 
de três quartos dos votos as deliberações que 
importam a modificação do pacto social, 
nomeadamente, as deliberações sobre:

a) Aumento do capital social;
b) Divisão ou cessão de quotas;
c) Amortização de quotas;
d) Aumento do capital social;
e) Divisão ou cessão de quotas;
f) Amortização de quotas;
g) Fusão ou dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente será exercida por todos sócios 
que desde já são nomeados administradores.

Dois) Os administradores poderão delegar 
poderes de representação da sociedade para 
outro sócio e para pessoas estranhas a delegação 
de poderes será feita mediante deliberação da 
assembleia geral.

Três) Para que a sociedade ficar validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, será 
necessária a assinatura de ambos administradores 
ou de um procurador da sociedade com poderes 
para o efeito.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos sócios ou 
por empregado da sociedade devidamente 
autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou interdição)

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a 31 de Dezembro 
do ano correspondente e serão submetidos a 
apreciação da assembleia geral ordinária dentro 
dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
regulados pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

AGÁ R- Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 22 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100834820, uma entidade 
denominada AGÁ R-Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre: 

Hergito Rui Santo Daniel Manjate, natural                  
de Tete, de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100283246N, 
emitido pelo Serviços de Identificação de 
Maputo, aos em 14 de Dezembro de 2015, com 
validade até 14 de Dezembro de 2020.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de AGÁ R-Sociedade Unipessoal, Limitada, é 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e tem a sua sede na Cidade de Maputo, 
Avenida 24 de Julho n.º 1217 Esquerdo.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, delegações ou outras formas de 
representação em território nacional ou no 
estrangeiro, mediante deliberação da assembleia 
geral.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir                   
da data de celebração de escritura pública                   
de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto prin-
cipal actividade:

a) Contabilidade e auditoria;
b) Gestão de recursos humanos e recru-

tamento de pessoal;
c) Microcrédito e seguro;
d) Intermediação, comercialização 

de produtos diversos a grosso                              
e a retalho.

Dois) A sociedade poderão igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial, industrial, pecuária por lei permitida, 
desde que para tal aprovação das entidades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
do sócio único, participar, directamente 
ou indirectamente, em quaisquer projecto, 
quer sejam similares ou diferentes dos 
desenvolvimentos pela sociedade, bem assim 
adquirir, deter, reger e alienar participações 
sócias noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social, administração                        
e representação da sociedade

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais), correspondente a uma (1) quota, do 
único sócio Hergito Rui Santo Daniel Manjate 
e equivalente a cem por cento do capital social.

(Administração)

A gestão e administração da sociedade bem 
assim a sua representação em juízo ou for do 
activo e passivamente, fica a cargo do único 
sócio Hergito Rui Santo Daniel Manjate.

ARTIGO SEXTO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica validamente 
obrigado pela assinatura do administrador, 
em todos os actos e contractos, podendo esta, 
para determinados actos, delegar poderes a 
procurador especialmente constituído, nos 
preciso termos e limites do respectivo mandato.

Dois) As decisões do sócio, de natureza  
as deliberações da assembleia geral, serão 
registadas em acta por ela assinada.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e aplicação de resultado)

Um) O ano coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e contas de resultado fechar-

se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição 
do fundo da reserva legal. Sobre o valor 
remanescente haverá deliberação em assembleia 
geral.

Quatro) Cumprindo o disposto no número 
anterior, à parte remanescente dos lucros 
será aplicável a legislação da República de 
Moçambique.

ARTIGO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial, e 
demais legislação aplicável na República                                        
de Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Serviplus, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 28 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100826135, uma entidade 
denominada Serviplus, Limitada.

Sónia de Sousa Romão Muxanga, casada, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110103992417C, emitido                                                                              
aos 28 de Novembro de 2016, na cidade de 
Maputo, válido até 28 de Novembro de 2021, 
residente em Maputo, na Avenida Julius 
Nyarere, n.º 130, 8.º E, na cidade de Maputo, 
pelo presente contrato de sociedade outorga e 
constitui uma sociedade por quota unipessoal 
limitada, denominada Serviplus, Limitada, 
que se regerá pelos artigos seguintes e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Serviplus, Limitada, sendo criada por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo, na Praceta Cruz Vermelha 
n.º 104, 1.º andar.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de prestação de serviços nas 
seguintes áreas:

a) Beleza e estética;
b) Restauração;
c) Organização de eventos,  tais 

como casamentos, baptizados, 
espectáculos, concertos de música, 
teatro, conferências e áreas afins;

d) Compra e venda de consumíveis de 
escritório;

e) Compra e venda de materiais de 
informática e afins;

f) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que com objecto diferente 
do da sociedade, assim como associar-se 
com outras sociedades para a prossecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto.

CAPÍTULO II

Do capital social e acções

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito                  
e a realizar em dinheiro, é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais) e corresponde a uma quota 
única da sócia Sónia de Sousa Romão Muxanga, 
equivalente a 100% do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)   

O sócia poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade nas condições estabelecidas por lei.
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ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                          
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pela 
única sócia, a qual poderá nomear um ou mais 
mandatários bem como nomear gerentes.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do seu administrador ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

Da vinculação da sociedade

A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura da única sócia;
b) Pelo assinatura de pelo menos dois 

mandatários/gerentes dentro dos 
limites do respectivo mandante;

c) Em assuntos de mero expediente 
bastará a assinatura da única sócia 
ou de qualquer um dos mandantes 
ou gerente. Os assuntos relativos 
a movimentações bancárias ou 
expedientes bancários tais como 
emissão de cheques, pedidos de 
empréstimos, ou afins, serão da 
exclusiva competência da única 
sócia.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessário reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos da lei.

Dois) A liquidação da sociedade rege-se 
pelas disposições da lei e pelas deliberações da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Téc-
nico, Ilegível.

Sociedade de Ensino 
Lusíadas, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 16 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100833395, uma entidade 
denominada Sociedade de Ensino Lusíadas, 
Limitada,  entre:

Primeiro: LJS – Construções Limitada., 
com sede na Avenida Salvador Allende                                      
n.º 316, registada na Conservatória de Registo 
das Entidades Legais de Maputo sob o                                    
n.º 100761041, NUIT n.º 400723796, no 
acto representada por João Dias Loureiro, 
maior, casado, sob o regime de adquiridos 
com Ana Isabel Pereira Ferrinho Loureiro, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110103990501S, emitido 
em 14 de Dezembro de 2009, pelo Arquivo                           
de Identificação Civil de Maputo.

Segundo: Joaquim Bruno Andrade Azevedo, 
maior, divorciado, de nacionalidade portuguesa, 
titular do DIRE n.º 10PT00102523Q, emitido 
16 de Novembro de 2016, pelo Director                               
dos Serviços de Migração, titular do NUIT                   
n.º 133984658, residente em Maputo.

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação                                    
de Sociedade de Ensino Lusíadas, Limitada, e  é  
constituída para durar por tempo indeterminado, 
reportando à sua existência, para todos os efeitos 
legais, à data da escritura de constituição, 
uma sociedade por quotas, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Salvador Allende n.º 316, Maputo, podendo, 
por deliberação social, criar ou extinguir, 
no país ou no estrangeiro, sucursais, filiais, 
delegações, agências ou quaisquer outras formas 
de representação social sempre que se justifique 
a sua existência.

Dois) A área de acção da sociedade é o 
Município da Matola.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços na área de educação curricular, 
nomeadamente e a saber:

a) Criação de uma escola de ensino pré-
primário, primário e secundário;

b) Promover o estímulo e desenvolvimento 
progressivo de actividades educa-
cionais e ensino de interesse;

c) Promover o desenvolvimento do 
conhecimento e a aplicação de 
técnicas que promova o desen-
volvimento cognitivo e intelectual 
da criança e adolescente;

d) Promover a criação de centros de 
formação em artes e letras;

e) Promover a criação de actividades extra 
curriculares;

f) Celebra acordos, contratos e convêncio 
com entidades públicas ou provadas 
para a realização dos seus objectivos 
estatutários.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pela assembleia geral. 

ARTIGO QUARTO

Um) Mediante prévia deliberação dos sócios, 
é permitida à sociedade a participação em outras 
sociedades ou agrupamentos de sociedades, 
podendo as mesmas ter objecto diferente ou ser 
reguladas por lei especial.

Dois) Em assembleia geral os sócios irão 
deliberar sobre os termos e condições para a 
criação de uma direcção pedagógica, a qual será 
devidamente documentada.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                 
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de 10.000,00MT (dez mil meticais) 
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e corresponde à soma de 2 quotas, assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
8.500,00MT, correspondendo a 
85% do capital social, pertencente a 
LJS – Construções Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
1.500,00MT, correspondendo a 
15% do capital social, pertencente a 
Joaquim Bruno Andrade Azevedo.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Um) A sociedade poderá exigir aos sócios, 
na proporção que estes detenham no capital 
social da sociedade, prestações suplementares 
de capital, as quais não poderão exceder o limite 
de vinte vezes o valor daquele capital social. 

Dois) As condições de exigibilidade das 
prestações suplementares de capital  referidas 
no número anterior, serão determinadas pela 
assembleia geral, sendo que o prazo concedido 
aos sócios para a sua efectivação não poderá ser 
inferior a 90 dias.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, por meio de deliberação 
da assembleia, quando essa divisão ou cessão 
seja feita a favor de terceiros. 

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
sua aquisição, a sociedade e os sócios, por esta 
ordem.

Três) No caso de nem a sociedade, nem 
os sócios pretenderem usar do direito de 
preferência nos 45 (quarenta e cinco) dias, para 
a sociedade, e 15 (quinze) dias, para os sócios, 
após a colocação da quota à sua disposição, 
poderá o sócio cedente cedê la a quem entender, 
nas condições em que a oferece à sociedade e 
aos sócios. 

Quatro) É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem a 
observância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Aumento e redução do capital social 

Um) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante deliberação de ¾ de 
votos representativos do capital social, em 
assembleia geral, alterando-se em qualquer dos 
casos o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou da 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia geral deliberar no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento, quando o capital social não seja 
logo inteiramente realizado.  

ARTIGO NONO

Amortização

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, a realizar no prazo de 60 
(sessenta) dias contados do conhecimento do 
facto legal ou estatutariamente permissivo 
de exclusão ou exoneração do sócio, poderá 
proceder à amortização de quotas.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital. 

Três) A amortização é feita pelo valor 
nominal da quota a amortizar, acrescida 
da respectiva comparticipação nos lucros 
esperados, proporcional ao tempo decorrido 
ao exercício em curso e calculada com base 
no último balanço realizado, e da parte que lhe 
corresponde no fundo de reserva legal.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos seus 
administradores, por meio de carta com aviso 
de recepção, fax, carta protocolada, e-mail, 
expedida com antecedência mínima de quinze 
dias, dando-se a conhecer a ordem de trabalhos 
e os documentos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
por esta forma, se delibere, considerando-se 
válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação

Um) Os sócios podem fazer-se representar 
na assembleia geral, por outros sócios 
mediante poderes para tal fim conferidos por 
procuração, carta, telegrama ou pelos seus legais 
representantes, quando nomeados de acordo 
com os estatutos, não podendo contudo nenhum 
sócio, por si ou como mandatários, votar em 
assuntos que lhe digam directamente respeito. 

Dois) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pelas pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para 
este fim dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia e por este meio recebida até uma 
hora antes da realização da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votos

Um) A assembleia geral considera- 
-se regularmente constituída em primeira 
convocação, qualquer que seja o número de 
sócios presentes ou devidamente representados, 
exceptuando as deliberações sobre alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação, dissolução da sociedade ou 
outros assuntos para os quais a lei exija 
maioria qualificada e, em segunda convocação, 
seja qual for o número de sócios presentes e 
independentemente do capital que representam. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei e os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A soc iedade  é  ger ida  por  2 
administradores a eleger pela assembleia 
geral, que se reserva o direito de os dispensar 
a todo o tempo.

Dois) Os administradores terão um mandato 
de 4 anos.

Três) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
havendo desde já, autorização expressa nos 
presentes estatutos. Os mandatos podem ser 
gerais ou especiais e tanto a assembleia geral 
como os administradores poderão revogá-los 
a todo o tempo, estes últimos mesmo sem 
autorização prévia da assembleia geral, quando 
as circunstâncias ou a urgência o justifiquem. 

Quatro) Compete à administração a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela:
a) Assinatura de dois dos administradores;
b) Assinatura de procurador especialmente 

constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois) A sociedade fica igualmente obrigada 
pela assinatura de apenas um administrador, 
quando um ou outro actue em conformidade 
e para a execução de uma deliberação da 
assembleia geral, de carácter geral. 
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Tres) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado. 

Quatro) A alienação do património somente 
é autorizada mediante prévia assembleia geral.

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada a actos e contratos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças, 
fianças e abonações, nem serão consideradas 
válidas quaisquer obrigações contraídas que 
excedam os poderes conferidos em assembleia 
geral ou que tenham sido efectuadas sem previa 
deliberação social. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A administração pode solicitar a emissão de 
garantias bancárias, seguros, caução ou qualquer 
outro acto ou operação bancária similar, que 
se mostrem necessários à prossecução dos 
negócios sociais.

CAPÍTULO III

Do balanço e prestação de contas

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carece de aprovação da assembleia geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março 
do ano seguinte, devendo a administração 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Recurso jurídico

Um) Surgindo divergências entre a sociedade 
e um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido a apreciação da 
assembleia geral.

Dois) Para todas as questões emergentes 
do presente contrato - designadamente as 
relacionadas com a validade dos respectivos 
artigos e o exercício dos direitos sociais entre os 
sócios e a sociedade, ou entre esta e os membros 
dos seus corpos gerentes ou liquidatários - é 
exclusivamente competente o Tribunal Judicial 
da cidade de Maputo, com expressa renúncia 
dos sócios a qualquer outro.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei em vigor e demais 
legislação aplicável em Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Téc-
nico, Ilegível.

Blackbird Consulting & 
Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 9 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100833395, uma entidade 
denominada Blackbird Consulting & Services, 
Limitada, entre:

Primeiro: Bartolomeu Raul Hassane 
Machava, maior, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, casado com 
Edna Germilda Heitor Machaieie, em regime 
de comunhão de adquiridos, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100276284M, 
emitido em 29 de Abril de 2014, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente 
no bairro de Zimpeto, Vila olímpica, Bloco 7, 
Edifício 3, Flat 7, Cidade de Maputo. e

Segundo: Edna Germilda Heitor Machaieie, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, casado com Bartolomeu Raul 
Hassane Machava, em regime de comunhão 
de adquiridos, titular do Bilhete de Identidade 
n.º110100733445C, emitido em 29 de Abril de 
2014, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, residente no bairro de Zimpeto, Vila 
olímpica, Bloco 7 Edifício 3, Flat 7, Cidade 
de Maputo.

Pelo presente documento particular, nos 
termos do artigo 90 do Código Comercial, 
os contraentes identificados supra constituem                                      
uma sociedade comercial sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                    
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação de Blackbird 
Consulting & Services, Limitada, e é regida 
pelo presente pacto e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
de Angola n.º 1855, 1.º andar-único, na Cidade 
de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local mediante 
deliberação da assembleia geral.

Três) A administração poderá abrir, transferir 
ou fechar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a) Contabilidade e auditoria;
b) Consultoria financeira e serviços;
c) Elaboração de projectos e assessoria.

Dois) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade pode ainda exercer outras actividades 
subsidiarias ou complementares ao objecto 
principal, desde que devidamente autorizados. 

Três) A sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projecto de 
desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, adquirir e 
gerir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e sua 
distribuição

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito                     
e realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), corresponde à soma de 2 
(duas) quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
1 2 . 0 0 0 , 0 0 M T  ( d o z e  m i l 
meticais), correspondente a 60% 
do capital social, pertencente ao 
sócio Bartolomeu Raul Hassane 
Machava; e 

b) Uma quota no valor nominal de 
8.000,00MT (oito mil meticais), 
correspondente a 40% do capital 
social, pertencente a sócia Edna 
Germilda Heitor Machaieie.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, excepto se por deliberação dos 
sócios, estes acordarem exigir suprimentos em 
dinheiro, até a um montante igual ao dobro do 
capital social, nos demais termos e condições 
fixadas na respectiva deliberação. 
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ARTIGO SETÍMO

(Direito de preferência na transmissão                 
de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade. 

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de 10 dias úteis consecutivos a contar 
da data de recepção da comunicação do sócio 
cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Seis) A transmissão de quota sem observância 
do estipulado neste artigo é nula, não produzindo 
qualquer efeito perante a sociedade e perante os 
sócios não cedentes. 

CAPÍTULO III 

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

 (Composição)

Um) A assembleia geral da sociedade                       
é constituída por todos os sócios e pelos 
membros da mesa da assembleia geral. 

Dois) No caso de existirem quotas em regime 
de compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas assembleias gerais das 
sociedades.

Três) Os administradores, ainda que não 
sejam sócios, deverão estar presentes nas 
reuniões da assembleia-geral e deverão participar 
nos seus trabalhos, quando convocados mas não 
têm, nessa qualidade, direito a voto.

Quatro) As quotas apreendidas, arrestadas 
ou por qualquer outra forma sujeitas a depósito 
ou administração judicial, não conferem ao 
respectivo credor, depositante, ou administrador, 
o direito de participar ou tomar parte nas 
assembleias gerais. 

ARTIGO NONO

(Competência da assembleia geral)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos compete em especial à 
assembleia geral, deliberar sobre: 

a) Aprovação do balanço e contas, bem 
como o relatório da administração;

b) Nomeação e destituição dos membros 
dos órgãos sociais; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

e) Deliberar sobre a criação de quotas 
preferenciais;

f) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade; 

g) Deliberar sobre a propositura de 
quaisquer  acções  contra  os 
administradores ou contra os 
membros dos outros órgãos sociais;

h) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO DÉCIMO

(Deliberações)

Um) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria simples.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão vinculativas para todos os sócios, ausentes 
ou dissidentes e para os restantes órgãos sociais, 
nos termos da lei e do presente estatuto. 

CAPÍTULO IV

 Da administração

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada e repre-                                                                                                                                
sentada por um ou mais administradores a 
eleger pela assembleia geral, por mandatos de 
três anos, os quais são dispensados de prestar 
caução.

Dois) Até deliberação da assembleia 
geral em contrário, ficam nomeados como 
administradores os sócios Bartolomeu Raul 
Hassane Machava e Edna Germilda Heitor 
Machaieie.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Competência)

A administração compete:
a) Representar a sociedade, em juízo e 

fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;

b) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

c) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto 
social, nomeadamente comprar, 
vender, tomar de arrendamento 
ou trespasse quaisquer móveis e 
imóveis, de e para a sociedade, 
adquir i r  quaisquer  v ia turas 
automóveis e contrair empréstimos 
bancários.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de um administrador; 
b) Pela assinatura de um procurador, nos 

termos e limites dos poderes a estes 
conferidos.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
assembleia geral nos três primeiros meses de 
cada ano.

Três) Dos lucros líquidos da empresa, 20% 
devem ser utilizados para a reserva legal, e o 
remanescente terá o destino deliberado pela 
assembleia.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Casos omissos)

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República de 
Moçambique. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Kupon Engineering, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia 8 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100829622, uma entidade 
denominada Kupon Engineering, Limitada, 
entre:

Fatih Bingül, de nacionalidade turca, natural 
de IZMIT, residente no bairro Central, rua 
Tomás Nduda, casa n.º525, rés-do-chão, 
cidade de Maputo, casado, com DIRE 
n.º 11TR00098859A, de ora em diante 
designado por sócio;

Arsénio Henrique Chirindza, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, residente 
no bairro Luis Cabral, quarteirão 28, casa 
n.º 238, Cidade de Maputo, solteiro, com o 
Bilhete de Identidade n.º 110500195402M, 
NUIT n.º11108282820, de ora em diante 
designado por sócio;
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Amélia da Graça Vilasse Comar, de nacio-
nalidade moçambicana, natural de Maputo, 
residente no bairro Malanga, rua do 
capelo, casa n.º32, 1.º andar, cidade de 
Maputo, solteira, Bilhete de Identidade                                                   
n.º 110500195402M, NUIT 11108282820B, 
de ora em diante designada por sócio.

Têm entre si justo e combinado a constituição 
de uma sociedade, que se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes, pela legislação específica 
que disciplina essa forma societária.

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Denominação social, sede e foro)

A sociedade funcionará sob a denominação 
social de Kupon Engineering, Limitada com 
sede e foro no bairro da Polana, Avenida Tomás 
Nduda, casa n.º 525, cidade de Maputo.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Objectivo social)

A sociedade tem por objectivo social prestar 
serviços de engenharia nas áreas de: instalações 
mecânicas, eléctricas, electromecânicas; 
assistências técnicas; manutenções preventivas, 
corretivas; inspecções técnicas, projetos, 
execução e montagens de centrais de Gás LP 
e redes de distribuição de Gás LP e GN, redes 
de distribuição e transporte de energia elétrica 
e hídricas, incluindo residências, comércio e 
indústrias, conferindo consultoria aos clientes 
através de cursos e treinamentos técnicos 
operacionais, além do fornecimento de bens e 
serviços ao estado e singulares, podendo exercer 
outras activadas desde que sejam permitidas 
pela lei.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Capital social)

O capital social será de 5.000.000,00MT 
(cinco milhões de meticais), totalmente 
realizado em moeda corrente do país, dividido 
em número de 3 quotas (três quotas) dividido 
entre os sócios da seguinte forma: Fatih Bingül, 
com uma quota novalor de 3.000.000,00MT(três 
milhões de meticais), correspondente a 60% do 
capital social, Arsénio Henrique Chirindza, com 
uma quota no valor de 1.100.000,00MT (um 
milhão e cem mil meticais), correspondente a 
22 % do capital social.

Amélia da Graça Vilasse Comar, com uma 
quota no valor de 900.000,00MT (novecentos 
mil meticais), correspondente a 18 %, do capital 
social.

Parágrafo único: os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, isto 
é, bens próprios, tais como imóveis, automóveis, 
assim como todos os bens tangíveis.

CLÁUSULA QUARTA

(Início de actividades, prazo de duração e 
término do exercício social)

 A sociedade iniciará suas actividades no acto 
de assinatura do presente contrato de sociedade, 

sendo por prazo indeterminado o seu tempo de 
duração e encerrando-se seu exercício social  
em 31 de Dezembro de cada ano.

CLÁUSULA QUINTA

(Administração e uso do nome comercial)

A administração da sociedade e o uso do 
nome comercial ficarão a cargo do sócio Fatih 
Bingül, devidamente nomeado para o efeito, 
pela assembleia geral e com a aprovação de 
todos os sócios que poderão assinar somente em 
negócios de exclusivo interesse da sociedade, 
podendo representá-la perante repartições 
públicas, municipais e autárquicas, sendo-lhe 
vedada no entanto, usar a denominação social 
em negócios estranhos (ilícitos) aos interesses 
da sociedade, ou assumir responsabilidade 
estranha (ilícito) ao objectivo social, seja em 
favor dos sócios ou de terceiros, inclusive 
bancos.

Parágrafo único – Fica facultado ao (s) gestor 
(es), actuando em conjunto ou individualmente, 
nomear procuradores, para um período 
determinado que nunca poderá exceder a um 
(1) ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os actos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA SEXTA

(Lucros e/ou prejuízos)

Os lucros e/ou prejuízos apurados em 
balanço a ser realizado após o término do 
exercício social serão distribuídos entre os 
sócios, proporcionalmente as quotas de capital 
de cada um, podendo os sócios, todavia, optar 
pelo aumento de capital utilizando os lucros 
e/ou pela compensação dos prejuízos em 
exercícios futuros. Por força deste contrato serão 
constituídas reservas de 10% sobre os lucros, 
sempre que obtiver rendimentos que justifiquem 
a distribuição da respectiva renda.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Deliberações sociais)

As deliberações sociais serão aprovadas por 
maioria absoluta de votos, pela assembleia geral, 
quando a legislação não exigir unanimidade.

CLÁUSULA OITAVA

(Filiais e outras dependências)

A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir filiais e outros estabelecimentos no país 
ou fora dele, por acto de sua gerência ou por 
deliberações dos sócios.

CLÁUSULA NONA

(Transferência)

A quota é intransmissível. Os sócios não 
poderão ceder ou alienar por qualquer título 
sua respectiva quota a terceiro, a não ser nas 
seguintes situações:

I – Cedência a herdeiros directos nos casos 
de morte;

II – Findo o prazo para o exercício da 
preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser absorvida 
pelos sócios remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA

(Casos omissos)

Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos com observância dos preceitos do 
Código Civil e de outros dispositivos legais que 
lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Declaração)

Para efeito do disposto no presente contrato, 
os sócios declaram, sob penas da lei, que não 
estão incurso em nenhum dos crimes previstos 
na lei geral especial, que possam impedi-los 
de exercer a administração da sociedade. 
Estando assim justos e contratados assinam este 
instrumento contratual em 2 (dois) exemplares, 
de igual forma e teor para o mesmo efeito.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Oceano Fresco, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 29 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100839016, uma entidade 
denominada Oceano Fresco, S.A.

Pelo presente instrumento, de comum 
acordo, constituem entre si uma sociedade 
anónima denominada Oceano Fresco, S.A., com 
sede na com sede Avenida Amílcar Cabral, n.º 
221, 6.º andar direito, na Cidade de Maputo, 
com o capital social integralmente subscrito 
e realizado, em dinheiro, de 100.000,00 MT 
(cem mil meticais), representado por 10.000 
(dez mil) acções, com o valor nominal de 10,00 
MT (dez meticais) cada uma, distribuídas pelos 
accionistas da seguinte forma:

a) A accionista Paula de Lurdes Sebastião 
Paulo Chissano, subscreveu e 
realizou integralmente 4.500 
(quatro mil e quinhentas) acções, 
com o valor nominal de dez 
meticais cada uma, representativas 
de 45% (quarenta e cinco) por cento 
do capital social, correspondendo 
a uma participação social de 
45.000,00 MT (quarenta e cinco 
mil meticais); 

b) O accionista Márcio Sebastião Paulo 
subscreveu e realizou integralmente 
4.500 (quatro mil e quinhentas) 
acções, com o valor nominal de dez 
meticais cada uma, representativas 
de 45% (quarenta e cinco) por cento 
do capital social, correspondendo 
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a uma participação social de 
45.000,00 MT (quarenta e cinco 
mil meticais)

c) O accionista Joaquim de Jesus 
Mucavele subscreveu e realizou 
integralmente 500 (quinhentas) 
acções, com o valor nominal de dez 
meticais cada uma, representativas 
de 5% (cinco) por cento do capital 
social, correspondendo a uma 
participação social de 500,00 MT 
(quinhentos mil meticais); e

d) O accionista Sidónio Judas Chamo 
subscreveu e realizou integralmente 
4.500 (quatro mil e quinhentas) 
acções, com o valor nominal de dez 
meticais cada uma, representativas 
de 45% (quarenta e cinco) por cento 
do capital social, correspondendo 
a uma participação social de 
45.000,00 MT (quarenta e cinco 
mil meticais).

Que a sociedade tem por objecto o exercício 
da exploração industrial e comercialização 
dos recursos marinhos, nomeadamente a 
captura, processamento e a venda de produtos 
obtidos na sua actividade, a comercialização 
a grosso e a retalho de produtos pesqueiros, 
exportação de produtos pesqueiros, captura e 
processamento de pescado, o frete e afretamento 
de embarcações pesqueiras, bem como a 
prestação de serviços diversos e quaisquer 
outras actividades conexas ou subsidiárias 
e, ainda, estranhas ao seu objecto social. Por 
deliberação dos sócios a sociedade poderá 
exercer outras actividades relacionadas, directa 
ou indirectamente, com o objecto principal, bem 
como em actividades estranhas ao seu objecto, 
desde que devidamente autorizada. A sociedade 
na prossecução do seu objecto poderá, ainda, 
participar em outras empresas já existentes 
ou a constituir ou associar-se com elas sobre 
qualquer forma permitida por lei. 

Que a sociedade se regerá pelos artigos 
constantes dos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade, constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a denominação 
Oceano Fresco, S.A., e será regida pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na avenida 
Amílcar, n.º 221, 6.º andar direito, na cidade 
de Maputo.

Dois) A administração da sociedade pode, 
sem dependência de prévia deliberação dos 

accionistas, transferir a sede da sociedade 
para qualquer outro local dentro do território 
nacional, bem como criar, deslocar e encerrar 
sucursais, agências, delegações ou qualquer 
outra forma de representação da sociedade, no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, considerando-se o seu início 
para todas as consequências legais a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades: 

a) Exploração industrial e comercia-
lização dos recursos marinhos, 
nomeadamente a captura, proces-
samento e a venda de produtos 
obtidos na sua actividade;

b) A comercialização a grosso e a retalho 
de produtos pesqueiros, exportação 
de produtos pesqueiros, captura e 
processamento de pescado;

c) O frete e afretamento de embarcações 
pesqueiras.

Dois) Através de deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade pode exercer 
qualquer outra actividade, directa ou indi-
rectamente, relacionada com o seu objecto 
principal, bem como em actividades estranhas 
ao seu objecto, praticando todos os actos 
complementares à sua actividade, e outras 
actividades lucrativas que não sejam legalmente 
proibidas, desde que devidamente licenciadas e 
autorizadas.

Três) A sociedade pode participar em outras 
sociedades, constituídas ou a constituir, ou 
associar-se sob qualquer forma legalmente 
admissível.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções                                 
e financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em numerário, é de cem mil 
meticais, sendo representado por dez mil acções 
ordinárias, cada uma com o valor nominal de 
dez meticais. 

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado, 
através de qualquer outra modalidade permitida 
por lei, mediante deliberação dos accionistas 
adoptada em Assembleia Geral. 

Dois) Não poderá haver deliberação 
de aumento do capital social enquanto o 
capital social inicial ou resultante de aumento 
subsequente não estiver integralmente realizado.

ARTIGO SÉTIMO

(Direito de preferência em caso de aumento 
do capital)

Um) Em qualquer aumento do capital, os 
accionistas gozam de um direito de preferência, 
na proporção das acções que os mesmos 
detenham no momento do aumento, a ser 
exercido nas condições gerais.

Dois) O direito de preferência previsto 
neste artigo pode ser suprimido ou limitado por 
deliberação da Assembleia Geral, tomada pela 
maioria necessária para a alteração aos esta-                                                                                   
tutos.

ARTIGO OITAVO

(Acções)

Um) As acções podem ser tituladas ou 
registadas. 

Dois) As acções tituladas podem assumir a 
forma de acções registadas nominativas ou ao 
portador, sendo que as acções registadas devem 
sempre assumir a foram de nominativas.

Três) As acções tituladas podem ser 
convertidas, a qualquer momento, em acções 
registadas, e vice-versa, tendo em conta que 
todos os requisitos legais sejam preenchidos.

Quatro) Se tituladas, as acções podem ser 
divididas em títulos de uma, cinco, dez, vinte, 
cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil, ou um milhão de acções, a qualquer 
momento substituíveis por agrupamento ou 
subdivisão.

Cinco) Os títulos, temporários ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores cujas 
assinaturas poderão ser registadas por carimbo 
ou por meio de impressão tipográfica, desde que 
estes estejam certificados com um selo branco 
ou carimbo da sociedade.

ARTIGO NONO

(Oneração e transferência de acções)

Um) A transferência, total ou em parte, de 
acções nominativas depende do consentimento 
da sociedade e está condicionada ao exercício 
do direito de preferência dos accionistas, na 
proporção das suas respectivas participações, 
salvo quando existe uma relação de grupo entre 
o cedente e o adquirente.

Dois) A oneração, total ou parcial, das acções 
depende de autorização prévia da sociedade, e 
as disposições dos números anteriores serão 
aplicáveis, com as necessárias adaptações. 

Três) As transferências e oneração de acções 
realizadas sem observar o disposto no presente 
artigo sétimo não vincularão a sociedade, outros 
accionistas e terceiros. 
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ARTIGO DÉCIMO

(Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições estabele-
cidos pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:
a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

CAPÍTULO IV

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Âmbito)

A Assembleia Geral da sociedade, regu-
larmente constituída, representa a univer-
salidade dos accionistas e as suas deliberações, 
quando tomadas em conformidade com a lei e 
com os presentes estatutos, serão vinculativas 
para todos os accionistas, ainda que ausentes 
ou dissidentes, bem como para os membros dos 
órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

Sem prejuízo do que está previsto na lei                     
e nos presentes estatutos, é da competência da 
Assembleia Geral, especialmente: 

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre estes e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados do ano 
financeiro;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
Administradores e o Conselho 
Fiscal ou o Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
dos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de obri-
gações;

e) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a convocação e resti-
tuição de prestações suplementares 
e suprimentos; 

g) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

h) Deliberar sobre a dissolução ou 
extinção da empresa;

i) Deliberar sobre a apresentação em 
tribunal e a desistência de quaisquer 
acções contra os administradores 
ou contra os membros de outros 
órgãos sociais;

j) Deliberar sobre a admissão das acções 
representativas do capital social da 
empresa na Bolsa de Valores;

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não são, por disposição dos 
estatutos ou por lei, sucessivamente 
em vigor, da competência de outros 
órgãos sociais da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá cons-
tituir-se e deliberar validamente, em primeira 
convocação, quando estejam presentes ou 
representados accionistas detentores de acções 
representativas de mais de cinquenta por cento 
do capital social.

Dois) Em segunda convocação, a Assem-
bleia Geral poderá constituir-se e deliberar 
validamente, seja qual for o número de accio-
nistas presentes e a percentagem do capital 
social representado por estes, salvo nos casos 
em que a lei exija um quórum constitutivo 
para as assembleias reunidas em segunda 
convocação. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Quórum deliberativo)

Um) Sem prejuízo do disposto na lei ou 
nos presentes estatutos, as deliberações de 
Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
absoluta dos votos expressos, salvo quando o 
disposto na lei ou nos presentes estatutos exija 
uma maioria qualificada. 

Dois) Para efeitos da contagem de votos 
expressos, não deverão ser tomadas em consi-
deração as abstenções. 

CAPÍTULO V

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas por um Conselho de 
Administração‚ composto por um número ímpar 
de membros permanentes, com um mínimo 
de três e um máximo de cinco, conforme 
deliberado pela Assembleia Geral que os eleger. 

Dois) O Conselho de Administração deverá 
ter um presidente, designado pela Assembleia 
Geral que o eleger. 

Três) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído até à 
realização da primeira reunião da Assembleia 
Geral que procederá à eleição de novo admi-
nistrador, o qual exercerá funções até ao termo 
do mandato em curso.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências)

Um) O Conselho de Administração detém os 
mais amplos poderes gestão e representação da 
sociedade, a saber: 

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

b) Executar as deliberações da assembleia 
geral e garantir que as mesmas 
sejam cumpridas;

c) Propor e justificar os aumentos 
necessários no capital social;

d) Adquirir, alienar ou onerar, por 
qualquer forma, bens ou direitos, 
móveis ou imóveis, sempre que for 
muito conveniente para a sociedade;

e) Contrair empréstimos e outros tipos de 
financiamento;

f) Propor, perseguir, confessar, desistir ou 
dirimir quaisquer acções judiciais 
em que a empresa esteja envolvida, 
bem como vincular-se a processos 
de arbitragem;

g) Constituir e definir os poderes 
para aqueles mandatados pela 
companhia, incluindo mandatos 
legais;

h) Proceder à substituição dos admi-
nistradores;

i) Deliberar sobre a participação no 
capital social de outras sociedades, 
como permitido por lei, ou em 
quaisquer acordos de associação ou 
colaboração com outras sociedades;

j) Designar pessoas para o exercício 
de cargos sociais em empresas 
participadas ou associadas;

k) Delegar as suas competências a um 
ou mais dos seus membros ou 
a determinados funcionários da 
sociedade, estipulando as condições 
e limites dos poderes delegados;

l) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas, podendo 
contrair obrigações, assumir 
responsabilidades e, em geral, 
praticar todos os atos que, nos 
termos da lei e dos presentes 
estatutos são da competência do 
Conselho de Administração.

Dois) Os administradores estão proibidos 
de obrigar a sociedade em quaisquer contratos, 
actos, documentos ou obrigações externas 
ao seu objecto, ou seja, em letras de favor, 
obrigações, certificações e actos semelhantes. 

Três) Os actos praticados contra o contido 
no número anterior resultam na demissão do 
administrador em questão, que é obrigado 
a indemnizar a sociedade pelos eventuais 
prejuízos que possa sofrer como resultado de 
tais actos. 
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ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne-se 
mensalmente e sempre que é convocado pelo 
seu presidente ou por dois de seus membros. 

Dois) Os anúncios devem ser feitos por 
escrito, com um mínimo de cinco dias antes 
da data da reunião, e deve incluir a agenda e 
outras indicações e elementos necessários para 
a tomada de decisões. 

Três) As formalidades de convocação 
do Conselho de Administração poderão ser 
dispensadas por consentimento unânime de 
todos os administradores. 

Quatro) O Conselho de Administração deverá 
reunir-se na sede ou em outro local indicado 
pelo presidente, que deve ser mencionado no 
respectivo edital.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
seja validamente constituído e delibere, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ser representados 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente,              
bem como votar por correspondência. 

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
e, no caso de empate o presidente tem voto de 
qualidade. 

Quatro) As deliberações do Conselho 
de Administração devem ser registadas em 
acta, registado em livro adequado, e assinada 
por todos os administradores que tenham 
participado da reunião. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura do presidente do 

Conselho de Administração e de 
um administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

c) Pela assinatura de um só administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
delegados pela Assembleia Geral ou 
pelo Conselho de Administração;

d) Pela assinatura de um ou mais manda-
tários nos termos e limites dos 
poderes que foram conferidos. 

Dois) Nos actos de mero expediente, pela 
assinatura de um qualquer membro do Conselho 
de Administração, ou de um mandatário, nos 
termos e limites dos poderes que lhe foram 
conferidos, será suficiente, em que tal assinatura 
poderá ser registada por carimbo ou por meio 
de impressão tipográfica. 

CAPÍTULO VI

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios da 
sociedade será exercida por um Conselho Fiscal 
ou de um Fiscal Único, que será um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditoria, conforme 
com deliberação da Assembleia Geral. 

Dois) No caso em que a Assembleia Geral 
decide confiar o exercício das funções de 
supervisão a um auditor de contas ou uma 
sociedade de auditoria, um Conselho Fiscal 
não será eleito. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Composição)

Um) O Conselho Fiscal, caso exista, deve 
ser composto por três membros efectivos e um 
suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que eleger o 
Conselho Fiscal deverá indicar o respectivo 
presidente.

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditoria devidamente capaz. 

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal e o 
Fiscal Único são eleitos em Assembleia Geral 
ordinária e permanecerão no cargo até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de 

resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral no primeiro trimestre de 
cada ano. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

O lucro líquido que resulta do balanço                
anual terá a seguinte aplicação:

a) Pelo menos cinco por cento é destinado 
para a constituição ou reintegração 
da reserva legal até que esta 
represente pelo menos um quinto 
do valor do capital social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada na Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
reger-se-á pelas disposições da lei aplicável, 
que estão sucessivamente em vigor e, em tudo 
quanto esta seja omissa, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral. 

Maputo, 5 de Abril de 2017. — O Técnico, 
Ilegível. 

Agro Dim – Consultores               
& Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 29 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100839172, uma entidade 
denominada, Agro Dim – Consultores & 
Serviços, Limitada, entre:

Isaías Monjane, casado, de nacionalidade 
moçambicana, residente na Avenida Fernão 
Magalhães, n.º 34 – 5.º Andar, Flat. 10, Cidade 
de Maputo, Bairro Central, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100692272A, emitido                   
em 13 de Dezembro de 2010;

Olinda Augusto Mandlate, solteira, de 
nacionalidade moçambicana, filha de Américo 
Mandlate e da Ludovina Lúcia Manungo, 
residente no Bairro de Malhampsene, na Rua 
Ernesto Paulo, n.º 165, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 11080517L, emitido em Maputo; 

V i to r i a  Va l i ana  Mav ie ,  so l t e i r a , 
de nacionalidade moçambicana, filha de 
Elifasse Mavie e da Raulina Daniel Manjante, 
residente no Bairro da Polana Canico A,                                                        
Q. 54, n.º 3, portador do Bilhete de Identidade  
n . º  110105709471Q,  emi t ido  em 30                                          
de Dezembro de 2015. 

É aceite e celebrado o presente contrato de 
constituição de uma sociedade por quotas, que 
sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, 
se regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação da sede e objecto

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Agro Dim – Consultores & Servicos, Limitada, 
e tem a sua sede na Avenida Marian Ngoambi,                      
n.º 612, cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
pode a sociedade transferir a sua sede, abrir 
delegações, filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação no território nacional 
ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir 
da data de celebração de escritura pública                         
de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social 
a prestação de serviços com máxima amplitude 
permitida por lei, nomeadamente:

a) Consultoria agrária;
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b) Prestação de serviços agrícolas com 
maquinas e implementos;

c) Servicos de preparo de solo, manejo 
e adubação, pulverização colheita;

d) Comércio trilateral no mercado 
doméstico;

e) Venda de insumos e fertilizantes;
f) Gestão e representação de marcas e 

produtos estrangeiras;
g) Montagem de estufas e plasticultura, 

oleicultura e seus segmentos;
h) Constituição de sociedades, bem como 

aquisição de participações sociais 
em quaisquer outras sociedades 
ou entidades, sujeitas ou não a leis 
especiais, com objecto social igual 
ou diferente do seu.

Dois) A sociedade poderão exercer quaisquer 
outras actividades, directa ou indirectamente 
relacionadas com o seu objecto, para cujo 
exercício reúna as condições requeridas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quinze mil 
meticais, correspondente à soma de três quotas, 
pertencentes a cada um dos  seguintes sócios:

a) Uma quota com valor nominal de 
cinco mil meticais, correspondente 
a trinta e três ponto trinta e três por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Isaías Monjane;

b) Uma quota com valor nominal de cinco 
mil meticais, correspondente a 
trinta e três ponto trinta e quatro por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Olinda Augusto Mandlate;

c) Uma quota com valor nominal de 
cinco mil meticais, correspondente 
a trinta e três ponto trinta três por 
cento do capital social, pertencente 
a sócia Vitoria Valiana Mavie;

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante capitalização de 
suprimentos ou por entrada de novos sócios, na 
concordância de todos os sócios  fundadores.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) Não carece do consentimento da 
sociedade ou dos sócios a cessão, total ou 
parcial, de quotas entre eles.

Dois) A sociedade, em primeiro lugar, e os 
sócios em segundo lugar, gozam do direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Relativamente a terceiros, a cessão, total 
ou parcial, de quotas carece do consentimento 
da sociedade mediante a deliberação tomada em 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital na proporção das suas 
quotas, de acordo com as condições que forem 
fixadas em assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e gerência                    
da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral dos sócios reunirá 
em sessão ordinária, uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação e modificação do 
balanço e contas do exercício e aplicação dos 
resultados apurados bem assim a deliberação 
sobre qualquer outro assunto para que tenha sido 
convocada, em sessão extraordinária, sempre 
que necessário.

Dois) A assembleia geral é presidida por 
qualquer um dos sócios.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência ou pelos 
três outros sócios, por meio de carta registada 
com aviso de recepção, dirigidos aos sócios com 
uma antecedência de quinze dias.

ARTIGO NONO

(Administração e gerência)

Um) A gerência e representação da sociedade, 
em juízo e fora dela, activa e passivamente, 
serão exercidas pelos sócios maioritários, que 
desde já são designados gerentes com dispensa 
de caução, bastando a sua assinatura para 
obrigar a sociedade, em todos os seus actos, 
documentos e contratos, podendo para casos 
de mero expediente delegar aos outros sócios.

Dois) O gerente ou mandatários não poderão 
obrigar a sociedade bem como realizar em 
nome desta quaisquer operações alheias ao seu 
objecto social nem conferir a favor de terceiros 
quaisquer garantias financeiras ou abonatórias, 
sob pena de responder civil e criminalmente.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e aplicação de resultados)

Um) O balanço e as contas de resultados 
serão submetidos à apreciação e aprovação da 
assembleia geral.

Dois) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para constituição do 
fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Três) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a apli-
cação que for determinada pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se por comum 
acordo entre os sócios e nos demais casos 
determinados na lei.

Dois) A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição de qualquer dos sócios, antes 
continuará com os herdeiros ou representantes 
do sócio falecido ou interdito, devendo nomear 
entre eles um que a todos represente enquanto a 
respectiva quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Liquidação)

A sociedade é liquidada conforme vier a ser 
deliberado na assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos Omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável da República de 
Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Dkor Interiors – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 28 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100838060, uma entidade 
denominada Dkor Interiors – Sociedade 
Unipessoal Limitada.

Michelle Claire Velloza Del Re Couto, 
casada, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 1103000112989B, emitido ao 
um de Abril de dois mil e dezasseis, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo e válido até um de Abril de dois mil 
e dois mil e vinte, residente na Rua Faralay, 
número cinquenta e cinco, Sommerschield, na 
Cidade de Maputo.
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É celebrado, o presente contrato de sociedade 
(doravante designado por  contrato), o qual se 
rege pelos termos e condições constantes das 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Objecto)

Pelo presente contrato, a parte constitui 
uma sociedade unipessoal, limitada, sob a 
firma Dkor Interiors – Sociedade Unipessoal 
Limitada, com sede na Avenida Kim Il Sung, 
número mil cento e cinquenta e seis, na Cidade 
de Maputo, cujo a actividade é a prestação de 
serviços de consultoria em design de interiores 
e decoração, elaboração de estudos e projectos 
de remodelação e decoração de interiores, 
(doravante designada por  sociedade).

CLÁUSULA SEGUNDA

(Realização do capital social)

O capital social, integralmente subscrito                    
e realizado, em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
representado por uma única quota de valor 
nominal idêntico, pertencente à sócia Michelle 
Claire Velloza Del Re Couto.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Disposições que regem a sociedade)

A sociedade será regida pelas disposições 
constantes dos artigos do seguinte estatuto                    
e pela demais legislação aplicável:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas unipessoal, adopta a 
firma Dkor Interiors – Sociedade Unipessoal, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Kim Il Sung, número mil cento e cinquenta e 
seis, na Cidade de Maputo.

Dois) Mediante decisão da sócia única, 
a sede social poderá ser transferida para 
qualquer outro local dentro do território 
nacional, bem como poder-se-á criar e encerrar 
sucursais, filiais, agências, ou outras formas de 
representação comercial em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) O objecto principal da sociedade 
consiste no exercício das seguintes actividades: 

a) Prestação de serviços de consultoria 
em design de interiores e decoração;

b) Elaboração de estudos e projectos 
de remodelação e decoração de 
interiores.

Dois) Mediante decisão da sócia única 
a sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, bem como 
com o mesmo objectivo, aceitar concessões, 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamento de empresas ou de formas de 
associação, segundo as modalidades admitidas 
por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital Social)

O capital social, integralmente subscrito                     
e realizado, em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
representado por uma única quota de valor 
nominal idêntico, pertencente à sócia Michelle 
Claire Velloza Del Re Couto.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante decisão da 
sócia.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A decisão de aumento do capital social 
deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas.

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições indicados, 
por escrito, pela sócia única e, supletivamente, 
nos termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Não serão exigidas à sócia prestações 
suplementares de capital.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

A sócia pode prestar suprimentos à socie-
dade, nos termos e condições a ser fixados 
por contrato escrito, com o parecer favorável               
de um auditor de contas.

ARTIGO NONO

(Oneração e transmissão de quotas)

A divisão, cessão e oneração de quotas é 
livre, enquanto a unipessoalidade se mantiver.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Quotas próprias)

Um) Mediante decisão da sócia, a sociedade 
poderá adquirir quotas próprias e realizar sobre 
elas as operações que se mostrem convenientes 
ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem                    
à percepção de dividendos.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Decisões da sócia única)

Um) As decisões sobre matérias que por 
lei são da competência deliberativa dos sócios 
devem ser tomadas pessoalmente pela sócia 
única. 

Dois) As decisões tomadas pela sócia 
única deverão ser lançadas num livro de actas 
destinado a esse fim e por esta assinadas.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

 (Negócios jurídicos entre a sócia única              
e a sociedade)

Um) Os negócios jurídicos celebrados entre a 
sociedade e a sócia única devem constar sempre 
de documento escrito e ser necessários, úteis 
ou convenientes à prossecução do objecto da 
sociedade, sob pena de nulidade. 

Dois) Para a celebração dos negócios 
jurídicos referidos nos termos do número 
anterior, dever-se-á, previamente, obter um 
parecer de um auditor de contas no qual 
declare que os interesses sociais se encontram 
devidamente acautelados e obedecem as 
condições e preços normais do mercado, sob 
pena de não poderem ser celebrados. 

SECÇÃO II 

Da administração

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for decidido 
pela sócia única.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, a sócia única pode 
praticar os actos de carácter urgente que 
não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO  

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da socie-             
dade competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, que 
por lei ou pelos presentes Estatutos 
não estejam reservados à sócia 
única;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as decisões 
da sócia única;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o esta-
belecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha                        
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 
a) Pela assinatura da sócia única;
b) Pela assinatura de um administrador, 

caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

c) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

d) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela sócia 
ou pela administração; 

e) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é sufi-
ciente a assinatura de qualquer administrador             
ou de mandatários com poderes bastantes.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Auditorias externas)

A sócia única pode contratar uma sociedade 
externa de auditoria a quem encarregue de 
auditar e verificar as contas da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos                          
à apreciação da sócia, durante o primeiro 
trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação:

a) Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for decidido pela sócia.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade                            
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que estas 
forem omissas, pelo que for decidido pela sócia.  

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Regime supletivo)

A sociedade rege-se pelas disposições 
constantes dos presentes estatutos, das dispo-
sições aplicáveis às sociedades por quotas 
unipessoais e, com as necessárias adaptações, 
pelas disposições aplicáveis às restantes 
sociedades por quotas.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO  

(Membros da administração)

Até que seja eleita uma nova administração, 
a administração da sociedade será exercida pela 
Excelentíssima Senhora Michelle ClaireVelloza 
Del Re Couto.

CLÁUSULA QUARTA

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela Lei Moçambicana e, para todas 
as questões emergente da sua interpretação 
ou aplicação, a parte escolhe como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Celebrado em Maputo, a vinte e dois de 
Março de 2017, na presença do Notário, a 
quem compete proceder ao reconhecimento 
presencial, na qualidade e por semelhança da 
assinatura, em quatro exemplares, de igual 
valor e conteúdo, destinando-se um deles a 
instruir o registo do acto resultante do presente 
documento. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível. 

Micropoint – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 13 de Abril de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100724162, uma entidade 
denominada Micropoint  –  Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Sérgio Manuel Lopes dos Santos, solteiro, 
maior, de 36 anos de idade, de nacionalidade 
portuguesa, titular do DIRE 11PT00028932 
C, emitido aos 29 de Outubro de 2015, pela 
Direcção Nacional de Migração, em Maputo, 
válido até 29 de Outubro de 2016, residente 
em Maputo, Avenida Mártires da Mueda,                                         
n.º 580, no bairro Polana Cimento A, na cidade 
de Maputo, pelo presente contrato de sociedade 
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Unipessoal, outorga e constitui uma sociedade 
unipessoal limitada, denominada Micropoint                                              
– Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 
pelos artigos seguintes e pelos preceitos legais 
em vigor na República de Moçambique.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                         
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Micropoint – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
sendo criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social em 
Maputo, na Avenida Mártires da Machava,                   
n.º 805 – 10 Dto., na cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto prin-
cipal a actividade de prestação de serviços 
comerciais de consultoria, assessoria e 
subsidiariamente actividades de formação, 
marketing e comunicação, design, estudos 
económicos, organização de campanhas de 
publicidade e promoção, gestão de portais e 
sites web, actividades combinadas de serviços 
administrativos e secretariado e outras activi-
dades de serviços de apoio a empresas e parti-
culares.

Dois) A sociedade poderá exercer actividade 
de importação e exportação de mercadorias 
relacionadas com a actividade da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Quatro) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou não do seu objecto.

CAPITULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito                   
e a realizar em dinheiro, é de 20.000,00 MT 
(vinte mil meticais), e corresponde a uma quota 
única do sócio Sérgio Manuel Lopes dos Santos, 
equivalente a 100% do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)   

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos à socie-               
dade nas condições estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                         
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
único sócio, Sérgio Manuel Lopes dos Santos.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do seu administrador ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 

interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível. 

Syan Motors, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 8 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100829665, uma entidade 
denominada Syan Motors, Limitada.

Entre os abaixo designados, é celebrado 
o presente contrato de sociedade, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial de 
Moçambique:

Primeiro: Dilawar Hussain, solteiro, 
maior, natural de Gujranwala-Paquistão, 
de nacionalidade paquistanesa, titular do 
Passaporte n.º LQ6898202, emitido em Karachi, 
aos dez de Janeiro de dois mil e dezasseis, 
residente na avenida de Angola, número mil 
trezentos e trinta, nesta cidade de Maputo;

Segundo: Chaudhry Muhammad Asif, 
solteiro, maior, natural de Gujranwala-
Paquistão, de nacionalidade paquistanesa,      
titular do Passaporte n.º LM4104833, emitido 
em Karachi, aos treze de Novembro de dois 
mil e catorze, residente na avenida de Angola, 
número mil trezentos e trinta, nesta cidade                       
de Maputo.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Syan 
Motors, Limitada, e tem a sua sede na avenida 
Joaquim Chissano, número mil cinquenta e 
três, bairro Kamaxaquene, cidade de Maputo, 
podendo sempre que se justifique criar e/ou 
extinguir por de deliberação da assembleia 
geral, delegações, sucursais ou outra forma de 
representação social em qualquer ponto do pais.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se para os efeitos o seu 
inicio a partir da data da celebraççäo da escritura 
da sua constituição.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

O objectivo principal da sociedade é a venda 
veículos automóveis, peças sobressalentes e 
acessórios para viaturas. A sociedade poderá 
eventualmente exercer outras actividades 
relacionadas directa ou indirectamente com 
o objecto principal desde que devidamente 
autorizadas e os sócios assim o deliberem.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente a soma de duas quotas desiguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota de setenta mil meticais, 
correspondente a setenta porcento 
do capital social pertecente ao sócio 
Dilawar Hussain; e

b) Uma quota de quarenta mil meticais, 
correspondentes a quarenta porcento 
do capital social pertecente ao sócio 
Chaudhry Muhammad Asif.

CAPÍTULO III

Da cessão, alienação, oneração                    
ou divisão de quotas

ARTIGO QUINTO

A divisão e/ou cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou terceiros, assim como 
a sua oneração em garantia de quaisquer 
obrigações, está sujeito ás disposições do 
Código Comercial, aplicáveis ás sociedades                                                           
por quotas de responsabilidade limitada.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral e representação 
da sociedade

ARTIGO SEXTO

Um) A administração e gerência da socie-
dade e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, será exercida pelo senhor 
Dilawar Hussain, desde já nomeado.

Dois) A sociedade fica obrigada pela as-
sinatura do gerente da sociedade.

CAPÍTULO V

Da cessão, alienação, oneração                    
ou divisão de quotas

ARTIGO SÉTIMO

Um) A divisão e/ou cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou terceiros, assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações, 
dependem da autorização previa da sociedade, 
dada por deliberação da assembleia geral                               
e aprovada por unanimidade.

Dois) A sociedade reserva-se o directo de 
preferência em caso de cessão ou alienação de 
quotas, e, quando não quiser usar dele, é este 
direito atribuído aos sócios.

CAPÍTULO VI

Da assembleia geral e representação 
da sociedade

ARTIGO OITAVO

A assembleia geral reunirá ordinariamente 
uma vez por ano, para apreciação, aprovação 
e/ou modificação do balanço e contas do 
exercício e para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocado, e, 
extraordinariamente sempre que for necessário.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

ARTIGO NONO

A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição do sócio, antes pelo contrário, 
continuará com os capazes sobrevivos e os 
representantes legais do interdito ou herdeiros 
do falecido, devendo estes nomear um entre si 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a respectiva quota se mantiver indivisa.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Téc-
nico, Ilegível. 

Subira Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 22 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100835142, uma entidade 
denominada Subira Investimentos, Limitada, 
entre:

Eliseu Silvestre Canuma, casado, natural 
de Nampula, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                                
n.º 110100004112M, de doze de Dezembro de 
dois mil e catorze, emitido pela Direcção de 
Identificação da Cidade de Maputo, e residente 
no quarteirão dezoito, casa quatrocentos e 
quarenta e seis D, Município de Boane; e

Ibraimo Sufo, solteiro, natural da Mocimba 
da Praia, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Passaporte n.º 12AC42437, de nove 
de Outubro de dois mil e treze, emitido pelos 
Serviços de Migração da Cidade de Maputo, e 
residente nesta cidade do Maputo.

Considerando que:
A) As partes acima identificadas acordaram 

em constituir e registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Subira 
Investimentos, Limitada, cujo objecto é a 

prospecção, a pesquisa e a exploração mineira 
de qualquer mineral viável ou pedras preciosas, 
compreendendo todas as suas disciplinas, 
incluindo toda a actividade conexa, bem como 
a exportação de minérios; a gestão global de 
projectos, execução, manutenção e exploração 
de instalações eléctricas, electromecânicas, 
telecomunicações, construção civil, caminhos de 
ferro, climatização, gás, água e obras públicas; 
a exploração, conservação e manutenção de 
sistemas de abastecimento e tratamento de 
águas, de sistemas de tratamento de resíduos 
urbanos industriais e de espaços verdes; a 
construção, manutenção e exploração de 
sistemas produtores de energia; a concepção 
e desenvolvimento, recolha e gestão de 
informação georeferenciada, produção de 
cartografia, prestação de serviços de cartografia 
e topografia e a prestação de serviços conexos 
com as anteriores actividades; a prestação 
de serviços de consultoria e prospecção de 
mercados nacionais e internacionais para os 
empreendimentos, géneros e artigos supra 
referidos, a prestação de serviços de consultoria 
económica, contabilística, marketing, publi-
cidade e direcção de empresas.

B) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado;

C) O capital social da sociedade integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte mil 
meticais (20.000,00 MT);

D) O sócio Eliseu Silvestre Canuma, detém 
uma quota no valor nominal dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do 
capital social, e o sócio Ibraimo Sufo, detém 
uma quota no valor nominal de cinquenta mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento 
do capital social.  

As partes (sócios) decidiram constituir a 
sociedade com base nos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique e devendo-
se reger pelos presentes estatutos:  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Subira Investimentos, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data da celebração da 
escritura. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida Paulo Samuel Khamkomba, número 
setecentos e sessenta e quatro, Cidade de 
Maputo.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
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formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
prospecção, a pesquisa e a exploração mineira 
de qualquer mineral viável ou pedras preciosas, 
compreendendo todas as suas disciplinas, 
incluindo toda a actividade conexa, bem como 
a exportação de minérios; a gestão global de 
projectos, execução, manutenção e exploração 
de instalações eléctricas, electromecânicas, 
telecomunicações, construção civil, caminhos de 
ferro, climatização, gás, água e obras públicas; 
a exploração, conservação e manutenção de 
sistemas de abastecimento e tratamento de 
águas, de sistemas de tratamento de resíduos 
urbanos industriais e de espaços verdes; a 
construção, manutenção e exploração de 
sistemas produtores de energia; a concepção 
e desenvolvimento, recolha e gestão de 
informação georeferenciada, produção de 
cartografia, prestação de serviços de cartografia 
e topografia e a prestação de serviços conexos 
com as anteriores actividades; a prestação 
de serviços de consultoria e prospecção de 
mercados nacionais e internacionais para os 
empreendimentos, géneros e artigos supra 
referidos, a prestação de serviços de consultoria 
económica,  contabilíst ica,  marketing, 
publicidade e direcção de empresas.

Dois) A sociedade poderá, com vista 
à prossecução do seu objecto, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria, que os sócios resolvam explorar e para 
os quais obtenham as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, sendo 
uma no valor nominal de dez mil meticais, 
pertencente ao sócio Eliseu Silvestre Canuma, 
e outra no valor nominal de dez mil meticais, 
pertencente ao sócio Ibraimo Sufo. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a dez vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso. 

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade ou dos 
sócios, sendo livre.

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte ou dissolução e bem assim 

insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular;

d) No caso de recusa de consentimento à 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social.

Dois) Caso a sociedade recuse o consenti-
mento à cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização será o 
apurado com base no último balanço aprovado 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo o 
preço apurado pago em prestações mensais e 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação. 

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião                                             
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
administrador ou por sócios representando pelo 
menos dez por cento do capital, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigido aos 
sócios com a antecedência mínima de trinta dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e delibere sobre 
determinado assunto, salvo nos casos em que 
a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante simples carta; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar pelo 
representante nomeado por carta mandadeira. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a)  Nomeação e  exoneração dos 
administradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital, bem como 
de suprimentos;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Decisão sobre distribuição de lucros;
f) Propositura de acções judiciais contra 

administradores. 

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal da quota corresponde um voto.

Dois) As deliberações da assembleias geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados).

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre a alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissolução 
de sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração da sociedade)

Um) A administração será exercida por um 
conselho de administração composto por três ou 
cinco membros, ou por um administrador único.

Dois) Os administradores terá todos os 
poderes necessários à administração dos 
negócios da sociedade, podendo designadamente 
abrir e movimentar contas bancárias, aceitar, 
sacar, endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, contratar e despedir pessoal, 
adquirir, alienar ou onerar, bem como tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis 
e imóveis, podendo ainda representar da 
sociedade em todas as licenças de prospecção 
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e pesquisa e demais actos em que venha a ser 
necessária a representação da sociedade perante 
o Ministério dos Recursos Minerais e Energia, 
representar a sociedade perante quaisquer 
entidades, públicas ou privadas, centrais ou 
locais, em particular perante quaisquer serviços 
de finanças, cartórios notarias, conservatórias, 
municípios e ministérios onde poderá praticar, 
requerer, assinar, reclamar e contestar tudo 
o que se revele necessário ou conveniente 
para os interesses e objectivos da sociedade, 
tendo em particular poderes para apresentar 
requerimentos, alterações ou cancelamentos 
aos mesmos.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura de 
dois administradores, excepto no caso de ser 
nomeado um administrador único onde bastará 
a sua intervenção.

Cinco) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 

da parte destinada a reserva legal e a outras 
reservas que a assembleia geral deliberar 
constituir serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das suas quotas. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios em as-
sembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei 2/2005, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável na República                         
de Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais e transitórias)

Para o primeiro mandato, o qual terminará 
em 21 de Março de 2021 é desde já nomeado 
como Administrador único, o sócio Eliseu 
Silvestre Canuma.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível. 

CGR Alumínio e Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 28 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100826798, uma entidade 
denominada CGR Alumínio e Serviços, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Gonçalo Manuel Taela Cumbi, 
casado com Sónia Rute Matsinhe Cumbi, 
em regime de comunhão de bens, natural de 
Moçambique, de nacionalidade moçambicana, 
residente na cidade de Maputo, Avenida de 
Moçambique, parcela n.º 2.273, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100642122F, 
emitido pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo.

Segundo. Cláudio Veloso Cumbi, solteiro, 
natural de Moçambique, residente na cidade 
de Maputo, Avenida de Moçambique, parcela 
n.º 2.273, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100642121Q, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.

Terceiro. Roberto Ricardo Cumbana, 
solteiro, natural de Moçambique, residente 
na cidade de Maputo, bairro Luís Cabral casa 
n,º 13, portador do Bilhete de Identidade                               
n.º 110202514326A, emitido pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo de sociedade e denominação

A sociedade que adopta a designação 
de CGR Alumínio e Serviços, Limitada, 
é uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada que se rege pelos 
presentes estatutos.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir e encerrar delegações 
sucursais, filiais ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Formas de representação

A sociedade, mediante simples decisão da 
administração, pode criar e extinguir delegações 
ou outras formas de representação social, em 
território nacional ou fora dele, onde e quando 
o julgue conveniente.

ARTIGO QUARTO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal: 
a) Fabrico e montagem de janelas e portas 

de alumínio;
b) Montagem de divisórias e tetos falsos;
c) Compra e venda de todo tipo de vidros 

e diversos acessórios.
Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 

outras actividades noutras áreas desde que a 
administração assim o decida e obtenha as 
necessárias autorizações legais.

Três) Para a consecução do seu objecto, 
a sociedade poderá celebrar contratos com 
outras sociedades ou constituir novas empresas 
ou ligar-se a outras já existentes sob qualquer 
forma de associação legalmente admissível e 
nos termos em que vierem a ser decididos pela 
administração.

ARTIGO QUINTO

Capital e distribuição de quotas

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a soma de três quotas desiguais 
assim distribuídos:

a) Uma quota nominal no valor de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta porcento do capital 
social, pertencente a Gonçalo 
Manuel Taela Cumbi;

b) Uma quota nominal no valor cinco 
mil meticais, correspondente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social, pertencente a Cláudio Veloso 
Cumbi;

c) Uma quota nominal no valor cinco 
mil meticais, correspondente a 
vinte e cinco porcento do capital 
social, pertencente Roberto Ricardo 
Cumbana.

Dois) As entradas de capital de cada um dos 
sócios encontram-se realizadas integralmente 
em dinheiro.

ARTIGO SEXTO

Aumento de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entrada em 
numerário ou em espécie, pela incorporação 
de suprimentos feitos à sociedade pelos sócios 
ou por captalização da totalidade ou de parte 
dos lucros ou reservas ou pela entrada de novos 
sócios.

Dois) As deliberações de aumento de capital 
poderão indicar-se são criadas novas quotas ou 
se é aumentado o valor nominal das existentes.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos

Não haverá prestações suplementares de 
capital, podendo, no entanto, os sócios fazerem 
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suprimentos à sociedade nas condições que 
forem fixadas em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Divisão e cessão de quotas entre os sócios

A transmissão total ou parcial das quotas 
para terceiros estranhos a sociedade depende 
do consentimento prévio da sociedade em 
deliberação para o efeito tomada em assembleia-
geral, gozando exclusivamente a sociedade do 
direito de preferência na sua aquisição.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

A assembleia geral reunirá anualmente, 
em sessão ordinária, para aprovação e/ou 
modificação do balanço e contas do exercício 
e deliberar sobre qualquer outro assunto de 
interesse social e, em sessão extraordinária, 
sempre que necessário.

ARTIGO DÉCIMO

Administração

Um) A administração e condução dos 
negócios sociais e a representação da sociedade 
em todos os actos, activa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, são cometidos a uma 
direcção-geral, constituída por um director-
geral, cuja sociedade nomeia o sócio Gonçalo 
Manuel Taela Cumbi, para o efeito, com 
dispensa de caução, podendo ou não ser 
remunerada.

Dois) A sociedade obriga-se com a 
intervenção do director-geral, podendo no 
entanto, a sociedade deliberar directamente 
outras formas e condições concernentes a sua 
responsabilização.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Exclusão de sócio

A sociedade poderá excluir o sócio nos casos 
prescritos na lei e ainda, os casos seguintes:

Quando o sócio tiver sido destituído da 
gerência ou condenado por crime doloso a 
sociedade ou outro sócio, quando o sócio adopte 
uma conduta moral para com os outros sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço

O exercício social corresponde ao ano civil 
que encerra aos trinta e um de Dezembro de 
cada ano e será submetido à aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Aplicações dos resultados

Dos lucros ou prejuízos apurados em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem de cinco porcento para o fundo da 
reserva legal e que forem deliberadas para outros 
fundos ou provisões, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e liquidação

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Omissões

Em tudo quando fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

MR. Clean Holdings 
Company, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 3 de Novembro de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100788985, uma entidade 
denominada MR. Clean Holdings Company, 
Limitada.

Nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial:

M a m a d y  Z u n e i d y  D i a s  C o r r e i a , 
moçambicano, solteiro, Natural da Beira 
com número de Bilhete de Identidade n.º 
110103990322B, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na 
cidade de Maputo, Avenida 24 de Julho n.º 2317, 
4 andar, flat C. 

Elton Bruno da Costa Pereira, moçambicano, 
solteiro, Natural da Beira, com número de 
Bilhete de Identidade n.º 0401000091703, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, residente na cidade de Maputo, 
Avenida de Trabalho, n.º 2367, rés-do-chão.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação MR. 
Clean Holdings Company, Limitada, e é 
constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, na rua do Jardim n.º 613, no bairro 
do Jardim.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:
a) Serviço de limpeza, lavagem de carros, 

camiões, residências, escritórios e 
fábricas; 

b) Serviço de barbearia; 
c) Serviço de padaria; 
d) Serviço de bar; 

e) Escritórios; e 
f) Podendo ainda dedicar-se a quaisquer 

outras actividades permitidas 
pela legislação em vigor e cujo 
exercício venha a ser deliberado 
pela assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 4.000,00MT (quatro 
mil meticais) e corresponde à soma de duas 
quotas distribuídas de seguinte maneira: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
2.000,00 MT (dois mil meticais), 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social da sociedade, 
pertencente ao sócio Mamady 
Zuneidy Dias Correia;

b) Uma quota com o valor nominal de 
2.000,00 MT (dois mil meticais), 
representativa de cinquenta por 
cento do capital social da sociedade, 
pertencente ao sócio Elton Bruno da 
Costa Pereira.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, quer para titular empréstimos em 
dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos sobre a sociedade, nos termos em 
que forem decididos, fixando-se os juros e 
as condições de reembolso, ao abrigo e nos 
termos da lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo dos 
dois sócios com plenos poderes. 

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, confe-
rindo os necessários poderes de representação. 

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de ambos os sócios ou procuradores 
especialmente constituídos pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato. 

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações. 

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.
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ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto forem omissos os presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

D & D Supplies – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 10 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100820949, uma entidade 
denominada D & D Supplies – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, entre:

Denise Ornelas Madoele, maior, solteira de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, residente nesta cidade, bairro 
25 de Junho, rua 8, quarteirão 18, casa                                      
n.º 730, portador  do Bilhete de Identidade 
n.º 110102250530J, emitido aos 24 de 
Junho de 2016, pela Direcção Nacional                                     
de Identificação Civil de Maputo.

Que pelo presente instrumento, constitue, 
uma sociedade unipessoal  de responsabilidade 
limitada, que reger-se-á pelos seguintes                               
do artigo 90 do Código Comercial: 

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação 

É constituída nos termos da lei, e destes 
estatutos, uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, que adopta a denominação 
de D & D Supplies – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

 Sede 

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, no bairro Central, na avenida 24 
de Julho, prédio Progresso, 5.º andar, podendo 
abrir delegações e filiais, sucursais ou qualquer 
forma de representação comercial no país ou 
no estrangeiro. 

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, conta-se o seu início a partir da 
data da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social) 

Um) A sociedade tem como objecto 
principal: 

Prestação de serviços de procurement, 
logística, gestão de projectos, consultoria, des-
pachos aduaneiros, importação e exportação,               
e outros serviços afins.

Dois) A sociedade poderá ainda, exercer 
outras actividades que sejam conexas ou 
subsidiárias da actividade principal. 

ARTIGO QUARTO 

Capital social

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), correspondentes a 100% 
do capital social. 

Dois) O capital poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, alterando-se o pacto social, em 
observância das formalidades estabelecidas 
por lei. 

ARTIGO QUINTO 

Administração 

A administração e gerência da sociedade 
e sua representação, em juízo e fora, activa e 
passivamente, será exercida pela unica sócia 
Denise Ornelas Madoele.

ARTIGO SEXTO

Casos omissos

Em tudo que fica como omisso, regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Coana & Garcia Consultores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 9 de Janeiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100828498, uma entidade 
denominada Coana & Garcia Consultores, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Alvaro Garcia de Miguel, maior, solteiro 
de natural de Barcelona, de nacionali-
dade espanhola, titular do Passaporte                                            
n.º PAC877023, emitido aos 6 de Julho                  
de 2016, na Espanha;  

Assumane dos Santos Coana, maior, solteiro 
de nacionalidade moçambicana, portador                           
do Bilhete de Identidade n.º 110104126357J, 
emitido aos 27 de Abril de 2015, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Coana 
& Garcia Consultores, Limitada, e é constituída 

por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, avenida Milagre Mabote, n.º 66, bairro 
da Maxaquene B.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços;
b) Acessoramento técnico e social para 

projectos de desenvolvimento local 
e comunitário;

c) Exercícios jornalísticos, radiofónicos 
e escritos;

d) Gestão técnica e administrativa de 
projectos logísticas de eventos e 
actividades diversas.

Dois) A sociedade poderá desempenhar 
outras actividades afins, conexas, auxiliares e/ou 
complementares às referida no número anterior.

Três)  A sociedade poderá adquirir parti-
cipações em sociedades constituídas ou a 
constituir, assim como associar-se com outras 
empresas ou sociedades para a prossecução dos 
seus interesses. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social é integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro de 16.000,00MT 
(dezasseis mil meticais), dividido em duas 
quotas disiguais.

a)Uma quota  de  14 .000 ,00MT, 
correspondente a 90% pertence 
ao sócio Alvaro de Miguel Garcia;

b )  E  a  o u t r a  d e  2 . 0 0 0 , 0 0 M T , 
correspondente a 10% pertence ao 
sócio Assumane dos Santos Coana. 

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer suprimentos                           
à sociedade, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o diferimento 
de créditos sobre a sociedade, nos termos em 
que forem decididos, fixando-se os juros e 
as condições de reembolso, ao abrigo e nos 
termos da lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                             
da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e 
representada pelo sócio Assumane dos Santos 
Coana, com dispensa de caução, com ou sem 
remuneração.

Dois) Para obrigar a sociedade, nos seus 
actos e contratos, é necessária a assinatura ou 
intervenção dos administradores da sociedade.  



24 DE ABRIL DE 2017                                                                                                2131

Três) Os administradores podem constituir 
procuradores da sociedade para a prática 
de determinados actos ou categorias de 
actos e conferir poderes para a realização de 
determinados negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto forem omissos os presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

HF Rectificadora Auto 
Soluções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 1 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100826658, uma entidade 
denominada HF Rectificadora Auto Soluções, 
Limitada.

Nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial:  

Henrique Nguana, solteiro maior, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110102253195 B, 
emitido aos 23 de Outubro de 2015, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo. 

Afonso Lourenço da Costa, solteiro maior, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º110106186992 S, 
emitido aos 10 de Agosto de 2016, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo.  

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação                            
HF Rectificadora Auto Soluções, Limitada,                 
e é constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida                     
de Moçambique, quarteirão n.º 17,  casa n.º 10, 
no bairro Zimpeto.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um)   A sociedade tem por objecto:  
a) Prestação de serviços, rectificadora, 

bobinagem;
b) Fabrico e venda de máquinas, peças e 

moldes, importação e exportação.
Dois) Na prossecução do seu objecto social, 

a sociedade é livre de adquirir participações 

em sociedade já existentes ou de associar com 
outras entidades, sob qualquer forma permitida 
por lei, bem como a livre gestão e disposição 
das referidas participações,

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, é integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00 MT (vinte 
mil meticais), dividido em duas quotas iguais.

a) Uma quota de 10.000,00 MT (dez 
mil meticais), correspondente a 
50% pertence ao sócio Henrique 
Nguana;

b) E outra de 10.000,00 MT (dez mil 
meticais), correspondente a 50% 
pertence ao sócio Afonso Lourenço 
da Costa.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, quer para titular empréstimos em 
dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos sobre a sociedade, nos termos em 
que forem decididos, fixando-se os juros e 
as condições de reembolso, ao abrigo e nos 
termos da lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) A soc iedade  é  admin is t rada                                   
e representada pela sócio Henrique Nguana, 
que fica desde já nomeado administrador, com 
dispensa de caução, com ou sem remuneração.

Dois) Para obrigar a sociedade, nos seus 
actos e contratos, é necessária a assinatura ou 
intervenção do gerente ou administradora da 
sociedade.  

Três) A administradora pode constituir 
procuradores da sociedade para a prática 
de determinados actos ou categorias de 
actos e conferir poderes para a realização de 
determinados negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto forem omissos os presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Seifudin Informática                        
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 17 de Janeiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 

Legais sob NUEL 100811103, uma entidade 
denominada Seifudin Informática – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, entre:

Cheique Charfudine Cutobudin Seifudin, maior, 
solteiro de natural de Maputo, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100548733A, 
emitido aos sete de Dezembro de dois 
mil e doze, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil de Maputo.

Pelo presente outorga e constitui uma 
sociedade por quotas unipessoal, que se regerá 
pelas claúsulas seguintes, do artigo 90 do 
Código Comercial, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Seifudin 
Informática – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
e é constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na 
cidade de Maputo no bairro de Chamanculo,                         
quarteirão 5, casa n.º 31.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para outro local, dentro do território nacional.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação, no País.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços;
b) Programação informática, gestão e 

exploração de equipamento infor-
mático;

c) Consultoria informática;
d) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desempenhar 
outras actividades afins, conexas, auxiliares 
e/ou complementares às referida no número 
anterior. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito                  
e realizado em dinheiro, é de 20.000,00 MT 
(vinte mil meticais) e corresponde a uma 
única quota pertecente ao sócio único Cheique 
Charfudine Cutobudin Seifudin.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

O sócio poderá fazer suprimentos à socie-
dade, quer para titular empréstimos em dinheiro 
quer para titular o diferimento de créditos 
sobre a sociedade, nos termos em que forem 
decididos, fixando-se os juros e as condições 
de reembolso, ao abrigo e nos termos da lei.
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ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da 
sociedade)

Um) A soc iedade  é  admin is t rada 
e representada pelo sócio único Cheique 
Charfudine Cutobudin Seifudin, com dispensa 
de caução, com ou sem remuneração.

Dois) Para obrigar a sociedade, nos seus 
actos e contratos, é necessária a assinatura ou 
intervenção do administrador da sociedade.  

Três) O administrador poderá constituir 
procuradores da sociedade para a prática 
de determinados actos ou categorias de 
actos e conferir poderes para a realização de 
determinados negócios ou espécie de negócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto forem omissos os presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições do 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Ndodjiga Electronic                          
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 20 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100824906, uma entidade 
denominada Ndodjiga Electronic- Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, o presente contrato de 
constituição de sociedade unipessoal limitada 
entre:

Amadou Daou, casado, natural de Mali, de 
nacionalidade maliana, residente na cidade de 
Maputo, no bairro Central, Distrito Municipal 
KaMpfumu, na Avenida Maguiguana n.º 921, 
1.o andar, portador de Passaporte n.º B0929386, 
emitido em Bamako, aos 26 de Fevereiro                                                      
de 2015 e é válido até aos 26 de Fevereiro                
de 2020.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO  

A sociedade adopta a denominação de 
Ndodjiga Electronic – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, doravante denominada sociedade 
e, é constituída sob forma de sociedade 
comercial unipessoal limitada e, regendo-se 

pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável. A sua duração será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do presente contrato.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede social na 

provincia de Maputo, Distrito Municipal 

Kampfumu, na avenida Fernão Magalhães,                        

n.º 466/3, rés-do-chão. Mediante a deliberação 

do conselho de administração, a sociedade 

poderá abrir sucursais, filiais ou qualquer outra 

forma de representação no país e no estrangeiro, 

bem como transferir a sua sede social para 

qualquer outro local do território nacional, 

quando e onde achar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade  tem por objecto o 

exercício de comércio geral por grosso e a 

retalho com import e export, prestação de 

serviços em várias áreas:

Comércio geral, prestação de serviços e 
outras actividades por lei permitida.

Dois) Por deliberação da assembleia geral a 

sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 

conexas ou assessoras as suas actividades 

principais, ou poderá participar no capital 

de outras sociedades, em consórcio, em 

agrupamentos complementares de empresas ou 

outras modalidades de associação empresarial, 

qualquer que seja a respectiva forma, natureza 

ou objecto e lugar de estabelecimento.

CAPÍTULO II

Do capital social, gerência

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 

e realizado em dinheiro, é de 30.000,00 MT, 

correspondente ao sócio unitário, Amadou 

Daou. 

ARTIGO QUINTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e sua 

representação em juízo e fora dela, activa e 

passivamente, será exercida pelo sócio único, 

Amadou Daou, que desde já fica nomeado 

administrador, com dispensa de caução, 

bastando a sua assinatura, para obrigar a 

sociedade. O/s gerente/s tem plenos poderes para 

nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 

os necessários poderes de representação.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO SEXTO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO SÉTIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTGO OITAVO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Linda´S Comercial                             
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 17 de Novembro de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100793539, uma entidade 
denominada Linda´S Comercial - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial 
Comercial:

Deolinda Teixeira Queiroz, solteira maior, 
de nacionalidade moçambicana, e residente 
na cidade de Maputo, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100972136 A, de 26 de Abril 
de 2013, emitido pela Direcção deIdentificação 
Civil de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regera pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Linda´S Comercial – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Milagre Mabote, n.º 52, bairro da Maxaquene 
B, podendo por deliberação da assembleia 



geral criar extinguir sucursais, delegações ou 
qualquer outra forma de apresentação social no 
país e no estrangeiro sempre que se justifique a 
sua existência bem como transferir a sua sede 
para outro lado do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto:
a) Prestação de serviços;
b) Venda de comidas e bebidas;
c) Organização de eventos;
d) Encomendas.

ARTIGO QUARTO

A sociedade pode adquirir e alinear 
participações em sociedades com objectos 
diferentes do referido no artigo terceiro, em 
sociedade reguladas por leis especiais, bem 
como associar-se com outras pessoas jurídicas, 
para nomeadamente, formar a grupamentos 
complementares de empresas, novas sociedade, 
consórcios e associações em participação. 

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subcescrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente a soma de uma única quota, 
pertencente a sócia Deolinda Teixeira Queiroz 
, equivalente a cem por cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares do capital, até ao montante 
correspondente ao quíntuplo do capital social, 
desde que deliberadas pela vontade unanime de 
todos os sócios.

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade poderá exigir aos sócios, 
isoladamente ou conjuntamente, prestações 
acessórias onerosas ou gratuitas, por uma ou 
mais vezes, em dinheiro ou espécie, devendo 
ser deliberadas por unanimidade em assembleia 
geral os demais termos da sua realização, 
incluindo a possibilidade de cobrar juros 
remuneratórios e prazo de reembolso, caso as 
mesmas sejam onerosas.

ARTIGO OITAVO

A gerência da sociedade sua representação 
em juízo e fora dela activa e passivamente será 
exercida pela senhora Deolinda Teixeira Queiroz, 
que desde já fica nomeada administradora com 
despensa de caução.

ARTIGO NONO

Qualquer questão que possa emergir deste 
contrato de sociedade, incluindo as que 
respeitem a interpretação ou validade das 
respectivas clausulas, entre os sócios ou seus 
herdeiros e representantes, ou entre eles e 
a sociedade, ou qualquer das pessoas que 
constituem os seus órgãos, será decidida 

por um Tribunal Arbitral, cuja constituição                                 
e funcionamento obedecera as disposições 
legais aplicáveis.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Adam Investments - 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia 28 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100826151, uma entidade 
denominada Adam Investments - Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Sajjad Ahmad,  sol teiro,  maior ,  de 
nacionalidade paquistanesa, titular do 
Documento de Identidade e Residência para 
Extrangeiros n.º 11PK00021357 F, emitido 
em Maputo, aos trinta de Maio de dois mil 
e dezassete, residente na Avenida Lucas 
Elias Kumato, número duzentos oitenta e 
quatro, nesta cidade de Maputo, constitui uma 
sociedade unipessoal que se regerá nos termos 
das disposições dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Adam 
Investments - Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede naresidente na 
Avenida Lucas Elias Kumato, número duzentos 
oitenta e quatro, cidade de Maputo, podendo 
sempre que se justifique criar e/ou extinguir por 
de deliberação da assembleia geral, delegações, 
sucursais ou outra forma de representação social 
em qualquer ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

O objectivo principal da sociedadeé a 
exploração e comercialização de minerais. 
A sociedade poderá eventualmente exercer 
outras actividades relacionadas direta ou 
indirectamente com o objecto principal desde 
que devidamente autorizadas e os sócios assim 
o deliberem.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente a uma única quota detida pelo 
sócio Sajjad Ahmad.

CAPÍTULO III

Da cessão, alienação, oneração                    
ou divisão de quotas

ARTIGO QUINTO

Um) O sócio poderá dividir e ceder a sua 
quota, bem como constituir quaisquer ónus ou 
encargos sobre a sua própria quota.

Dois) A divisão e/ou cessão total ou parcial 
de quotas a sócios ou terceiros, assim como 
a sua oneraçӓo em garantia de quaisquer 
obrigações, está sujeita às disposições do 
Código Comercial, aplicável às sociedades por 
quotas de responsabilidade Limitada.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral e representação 
da sociedade

ARTIGO SEXTO

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelo senhor Sajjad 
Ahmad, desde já nomeado.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do gerente da sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição de qualquer sócio, antes pelo 
contrário, continuará com os capazes sobrevivos 
e os representantes legais do interdito ou 
herdeiros do falecido, devendo estes nomear 
um entre si que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Rovuma Mining - Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 28 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100837757, uma entidade 
denominada Rovuma Mining - Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Pedro  Gomes  Macar ingue ,  maior , 
casado, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de Maputo, 
rua da Fraternidade, casa n.º 47, 2.º andar, 
bairro da Malhangalene, portador de Bilhete 
de Identidade n.º 110101150152Q, emitido                            
a 8 de Julho de 2016, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.

Pelo presente contrato, outorga e constitui 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
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responsabilidade limitada nos termos do artigo 
90 do Código Comercial, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

 Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Rovuma Mining – Sociedade Unipessoal, 
Limitada e constitui-se sob a forma de sociedade 
unipessoal por quotas de responsabilidade 
limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Ahmed Sekou Touré, n.º 1804, rés-do-chão, 
bairro Central, cidade de Maputo, podendo 
exercer a sua actividade em todo território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(sucursais e filiais)

Um) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral, mudar a sua sede social 
para outro local, desde que dentro do território 
nacional.

Dois) A sociedade poderá ainda criar, 
extinguir  f i l iais ,  sucursais ,  agências, 
dependências, escritórios ou qualquer outra 
forma de representação no território nacional 
ou estrangeiro, desde que observados todos os 
condicionalismos estatutários e legais.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Comercialização de diamantes, metais 
preciosos e gemas;

b) Prospecção e pesquisas;
c) Mineração;
d) Processamento e tratamento;
e) Exportação e importação e todas as 

outras formas de dispor de produtos 
minerais.   

Dois) Por deliberação do conselho de 
administração a sociedade, pode:

a) Constituir sociedades bem assim 
adquirir, originária ou subsequente, 
acções ou quotas em sociedade de 
responsabilidade limitada, com 
objecto igual ou diferente do seu, 
ainda que sujeitas a leis especiais;

b) Associar-se a outras pessoas jurídicas 
para formar, nomeadamente, 
nomas sociedades, agrupamentos 
complementares de empresas, 
ag rupamentos  de  in t e res se 
e c o n ó m i c o ,  c o n s ó r c i o s  e 
associações em participação.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 1.000,000.00 
MT (um milhão de meticais), pertencente 
ao sócio único Pedro Gomes Macaringue, 
correspondente a cem porcento do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda ou parte de 
quota deverá ser do consentimento do sócio, 
gozando este do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem o sócio 
mostrar interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelo preço 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondentes à sua participação 
na sociedade.

CAPÍTULO III

Da gerência e gestão

ARTIGO OITAVO

(Gerência e gestão)

Um) A gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo de 
Pedro Gomes Macaringue, na qualidade de 
administrador com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários na sociedade, 
conferindo os necessários poderes de 
representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um administrador ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específico do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
contratos ou praticar quaisquer actos que 

digam respeito a negócios estranhos a mesma, 
tais como letras de favor, fianças, avales ou 
abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO NONO

(Decisões sociais)

Um) Os poderes do órgão da assembleia 
geral, deverão ser tomadas por decisão do 
sócio único, enquanto se mantiver a unicidade 
da sociedade, devendo contudo reunir-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados na lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou interdição de sócio)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio,  os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Lexton Industrial                                 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 23 de Janeiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100813009, uma entidade 
denominada Lexton Industrial – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 
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Nos termos dos artigos nonagésimo e 
seguintes do Código Comercial, é constituído 
o presente contrato Lexton Industrial SI, 
sociedade comercial constituída a luz da lei 
moçambicana, entre:

Letitia Van Wyk, maior, de nacionalidade 
sul-africana, Passaporte n.º M 00153482, 
emitido aos 27 de Julho de 2015, válido                                              
até 26 de Julho de 2025, residente                                                                       
em Moçambique.

Que pelo presente contrato de sociedade 
que outorga e constitui uma sociedade limitada 
por quotas, denominada Lexton Industrial                                  
– Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 
pelos artigos.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                          
e objeto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e adopta a denominação Lexton 
Industrial – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
e será regida pelos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para todos 
os efeitos jurídicos, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede comercial 
no Condomínio Cretecar, n.º 2, Matola, Boane, 
Maputo província.

Dois) A sede da sociedade pode ser trans-
ferida para qualquer outro local, por deliberação 
da assembleia geral.

Três) A administração, através de uma 
reunião do conselho de administração, poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
deliberar e criação e encerramento de sucur-
sais, filiais, agências, ou outras formas de 
representação comercial em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto desen-
volver actividade comercial com importação                               
e exportação de todo tipo de material de 
escritório, consumíveis e mobiliário de escri-
tório.

a) Comércio de artigos de papelaria;
b) Comércio de equipamentos infor-

máticos, computadores e outras 
partes;

c) Comércio a grosso de outros compo-
nentes e equipamentos eletrônicos 
de telecomunicações e suas partes;

d) Comércio de maquinas e de equi-
pamentos, ferramentas para cons-
trução e engenharia civil;

e) Comércio de matérias de construção, 
ferragem, canalização e eque-
cimento;

f) Supermercado, comércio com impor-
tação e exportação;

g) Confeição, venda e distribuição de 
produtos alimentares.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares ou subsidiárias do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas pela assembleia geral dos sócios.

Três) A sociedade poderá adquirir, gerir 
e alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham   
por objecto uma actividade diversa da sua.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à quota única no valor nominal 
de dez mil meticais, correspondentes a cem 
porcento do capital social, pertencente à única 
sócia Letitia Van Wyk. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Mediante deliberação da assembleia geral 
aprovada por votos representativos de cem 
do capital social, podem ser exigido ao sócio 
prestações suplementares de capital ate ao 
momento máximo de vintemil meticais, as 
quais devem ser realizadas em dinheiro, ficando 
todos os sócios obrigados na proporção das 
respectivas quotas.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
em assembleia geral. A sociedade não poderá 
exigir aos sócios a prestação de suprimentos, 
cabendo aos mesmos decidir sobre a sua pres-
tação ou não à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio nos termos legais.

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado fálido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

b) Quando a quota do sócio for arres-
tada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua 
quota ou de em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumento de capital ou em efectuar 
das prestações suplementares a que 
foi chamado.

Três) Se a amortização de quotas na for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento ser 
efectuado dentro do prazo de noventa dias e de 
acordo com as demais condições a determinar 
pela assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquirí-la 
ou fazé-la adquirir por sócio ou terceiro.

ARTIGO NONO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da previa autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios e 
livre e não requer qualquer consentimento.
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Dois) A cessão de quotas a terceiros carecera 
sempre de consentimento prévio da sociedade 
que será dado em assembleia geral.

Três) Os sócios tem direito de preferência, 
relativamente à cessão de quotas a terceiros, 
a ser exercido na proporção das respectivas 
quotas e de acordo com os termos e condições 
oferecidos ou propostos por tal terceiro.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Assembleia geral)

Um) Compete à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são conferidos por lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) A assembleia geral devera reunir-se 
ordinariamente no primeiro trimestre de cada 
ano para apreciação do balanço e aprovação 
das contas referentes ao exercício financeiro 
do ano anterior, relatório da administração e do 
relatório dos auditores, caso exista, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para a sociedade.

Três) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que os sócios 
julgam necessário.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir 
e deliberar validamente, sem dependência de 
prévia convocatória, se estiverem presentes 
ou representados todos os sócios e estes 
manifestarem vontade de que a assembleia geral 
se constitua e delibere sobre um determinado 
assunto, excepto nos casos em que a lei não 
o permita.

Cinco) A assembleia geral será convo-
cada pelo presidente do conselho de admi-
nistração através de uma carta registrada, 
e com antecedência mínima de quinze dias 
relativamente à data da reunião excepto nos 
casos em que a lei exige outras formalidades.

Seis) Será dispensada a reunião da 
assembleia geral, bem como as formalidades 
da sua convocação, quando todos os sócios 
concederem por escrito na deliberação ou 
quando concordem, também por escrito, que 
dessa forma se delibere, excepto nos casos em 
que a lei não o permite.

Sete) Os sócios poderão ser representados, 
nas reuniões da assembleia geral, por um 
procurador a quem conferirão por escrito 
respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Validade das deliberações)

Um) Estão sujeitos à deliberação dos sócios, 
em assembleia geral, os seguintes actos:

a) A aquisição, alienação ou oneração              
de quotas próprias;

b) A alienação ou oneração das quotas 
dos sócios a terceiros;

c) A constituição ou penhora de ônus e 
de garantias sobre o património da 
sociedade;

d) Qualquer investimento da sociedade 
de valor superior ou equivalente a 
vinte mil dólares norte-americanos;

e) A aquisição de participações sociais 
em outras sociedades e de outros 
bens a terceiros;

f) A contratação e a concessão de emprés-
timos;

g) A concessão de créditos, descontos, 
financiamentos, pré-pagamentos, 
pagamentos diferidos ou a pratica 
de quaisquer outras transações que 
sejam recomendadas pelo gerente;

h) A exigência de prestações suplemen-
tares de capital;

i) Emissão de títulos;
j) A alteração dos estatutos da sociedade;
k) O aumento ou redução do capital 

social;
l) A fusão, cisão, transformação, dis-

solução e liquidação da sociedade.

Dois) A amortização das quotas, a exclusão 
dos sócios e outros actos que a lei indique estão 
igualmente sujeitos a aprovação da assembleia 
geral.

Três) As deliberações da assembleia geral 
deverão ser votadas por todos sócios e serão 
tomadas por maioria simples a menos que a lei 
preveja outra forma.

Quatro) As actas das assembleias gerais 
deverão identificar os nomes dos sócios e dos 
seus representantes, o valor das quotas de 
cada um e as deliberações que foram tomadas, 
devendo ainda ser assinadas por todos os sócios 
presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral.

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de três anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Os administradores permanecem 
em funções ate à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício de cargo.

Quatro) Faltando temporária ou definiti-
vamente todos os administradores, qualquer 
sócio pode praticar os actos de caracter urgente 
que não possam esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da sua falta.

Cinco) O conselho de administração pode 
delegar das suas competências, incluindo a 
gestão corrente da sociedade, em um ou alguns 
dos seus membros.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Formação de vinculação)

Um ) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um administrador, 
no caso de os sócios optarem pela 
nomeação de um único admi-
nistrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; e 

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e 
limites do respectivo mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é sufi-
ciente a assinatura de qualquer administrador           
ou de mandatários com poderes bastantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Ano civil)

Um ) O ano social coincide com o ano civil. 
Dois ) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas 
do exercício serão encerrados com referencia 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
com o parecer do conselho fiscal, quando exista, 
durante o trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Vinte por cento para a constituição ou 
reintegração da reserva legal, ate 
que esta represente, pelo menos, a 
quinta parte do montante do capital 
social;

b) Uma parte que, por deliberação 
pela assembleia geral, será afecta 
a constituição de uma reserva 
especial destinada a reforçar 
situação liquida da sociedade ou 
a cobrir prejuízos que a conta de 
lucros e perdas não possa suportar, 
bem como a formação e reforço de 
outras reservas que forem julgadas 
convenientes a prossecução dos 
fins sociais.

Dois) A parte remanescente dos lucros será 
distribuída ou reinvestida pelos sócios de acordo 
com a deliberação tomada em assembleia               
geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO NONO

(Membros do conselho de administração)

Ate à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será exercida 
pelos sócios. 

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

Mães Amigas – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 7 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100838699, uma entidade 
denominada Mães Amigas – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, entre: 

Alexandra Mondego Marques Abdula, casada, 
maior, de nacionalidade moçambicana, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100103381i, 
emitido a 1 de Junho de 2015, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil em Maputo.

Celebra, ao abrigo do artigo 328 do 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                                                                 
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, o presente 
contrato de sociedade, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Mães 
Amigas – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
sendo uma sociedade comercial por quotas 
unipessoal de responsabilidade limitada, que 
se regula pelo presente pacto social e demais 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se, para todos os efeitos, 
o seu início a partir da data da celebração                             
do presente acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada, 
pessoalmente pelo único sócio, a sociedade 
poderá deslocar livremente a sua sede social 
dentro da mesma província ou para outras 
províncias, abrir e encerrar delegações, 
filiais, sucursais, agências ou outras formas 
de representação em território nacional ou 
no estrangeiro, pelo tempo que entenda 
conveniente.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Consultoria e prestações de serviços 
na área da informática:

i) Desenvolvimento e gestão de 
portais internet, páginas e sítios 
para internet;

ii) Veiculação de publicidade através 
de páginas e sítios para internet;

iii) Outras actividades relacionadas 
com as tecnologias da infor-
mação e informática.

b) Organização e promoção de eventos, 
designadamente de feiras e eventos; 

c) Exercer o comércio por grosso e a 
retalho com importação e expor-
tação de bens variados;

d) Desenvolvimento, em geral, de 
actividades complementares ou 
subsidiárias aos serviços acima 
mencionados.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades permitidas por 
lei, directa ou indirectamente relacionadas com 
o seu objecto social, desde que devidamente 
autorizada pessoalmente pelo único sócio.

Três) A sociedade poderá subscrever parti-
cipações sociais em qualquer outra sociedade 
ou associar-se a outras entidades, públicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras, desde que 
devidamente autorizada pessoalmente pelo 
único sócio.

ARTIGO QUINTO 

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em numerário, é de dez mil meticais 
e corresponde a uma única quota pertencente 
à sócia Alexandra Mondego MarquesAbdula.

Dois) O capital social pode ser aumentado, 
sendo os quantitativos, modalidades termos e 
condições deliberados pessoalmente pelo sócio 
que preferirá nesse aumento.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Poderão ser efectuadas prestações suple-
mentares de capital de que a sociedade careça 
para o desenvolvimento da sua actividade, até ao 
montante do capital social subscrito e realizado, 
na proporção da quota e conforme for deliberado 
pelo sócio quanto ao prazo, montante e demais 
condições relevantes.

ARTIGO SÉTIMO

Suprimentos

O sócio poderá fazer os suprimentos que 
a sociedade carecer, mediante condições a 
estabelecer em deliberação do sócio para o 
efeito e respeitando os limites e termos da lei 
comercial.

ARTIGO OITAVO

Administração da sociedade

A representação da sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, será exercida 
pelo sócio, o qual poderá constituir mandatários 
nos termos da lei comercial com poderes para 
o efeito.

ARTIGO NONO

Forma de obrigar a sociedade

Um) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é necessária 
a assinatura do sócio ou de quem legalmente o 
represente nos termos e limites do respectivo 
mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer trabalhador da socie-
dade, devidamente autorizado e credenciado 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e contas de resultado

Um) O exercício do ano social coincide com 
o ano civil, salvo para efeitos fiscais e desde 
que a sociedade obtenha as autorizações para o 
efeito, nos termos legais.

Dois) O balanço e contas de resultados de 
cada exercício carecem de aprovação pessoal 
do sócio.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Distribuição dos lucros

Os lucros líquidos apurados e aprovados 
pessoalmente pelo único sócio em cada ano de 
exercício, terão a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento para constituição e 
reintegração da reserva legal, até 
um quinto do capital social;

b) O restante para dividendos ao 
sócio, salvo se o sócio deliberar 
afectá-lo, total ou parcialmente, à 
constituição e reforço de quaisquer 
reservas ou destiná-lo a outras 
aplicações específicas no interesse 
da sociedade;

c) Por deliberação do sócio, poderão 
anualmente ser constituídas reser-
vas especiais para investimentos, 
aquisições de participações sociais 
noutras empresas, ou quaisquer 
outras aplicações no património 
da empresa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Alienação de quota e transformação                       
da sociedade

O sócio único pode deliberar pessoalmente 
ceder a sua quota, total ou parcialmente, bem 
como transformar a sociedade nas condições 
que forem mais convenientes e no respeito pela 
lei comercial aplicável.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolverá nos casos e nos 
termos previstos na lei e conforme deliberado 
pessoalmente pelo único sócio.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo o mais que fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Disposições transitórias

É designado como administrador da socie-
dade o sócio Alexandra Mondego Marques 
Abdula.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

A.J.S. Estaleiro da Macia 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia 27 de Fevereiro de 2017, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100825791, uma 
entidade denominada A.J.S. Estaleiro da Macia                                
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre: 

Naita Ismael Suleimane Ismael, maior, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, com                                                                                                 
o Bilhete de Identidade n.º 1090201688859N, 
e com o NUIT n.º 107566678, residente                     
no Chókwè.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de A.J.S. 
Estaleiro da Macia – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, com sede na Vila da Macia, na EN1, 
podendo por deliberação da assembleia geral, 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
quando for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da celebração do seu acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto social)

A sociedade tem como objecto a compra e 
venda de areia, pedra, cimento, comercialização 
de todo o tipo de material de construção, 
transporte de carga, importação e exportação 
dos produtos comercializados. A sociedade 
poderá exercer outras atividades conectas e não 
conectas e sempre que a sociedade o desejar.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondendo 
a uma única quota, subscrita pela sócia única 
Naita Ismael Suleimane Ismael.

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua repre-
sentação em juízo e fora dele pertence a sócia 
única, que desde já fica nomeada gerente com 
dispensa de caução.

Dois) A gerente poderá nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura dos gerentes, podendo 
ser feita por apenas uma das duas ou seus 
procuradores com poderes para o acto.

ARTIGO SEXTO

 (Disposições finais)

As omissões serão resolvidas de acordo o 
Código Comercial em vigor em Moçambique 
e demais legislação aplicável.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

H. Pedroso & Santos Silva 
Moçambique Investimentos, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 10 de Março de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100830779, uma entidade 
denominada H. Pedroso & Santos Silva 
Moçambique Investimentos, Limitada. 

É mutuamente e livre vontade, celebrado o 
seguinte contrato de sociedade, nos termos do 
artigo 90 do Código Comercial, entre:

Primeiro. Remtula Abdula Ali, solteiro, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de Identidade 

n.º 110300314603J, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, em Maputo, 
aos 15 de Março de 2016 e válido até 15 de 
Março de 2021;

Segundo. Anisio Monjane Armando, solteiro 
e maior, natural de Chibuto, província de Gaza, 
de nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 111045893F, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação Civil  
em Maputo, aos 7 de Março de 2008.

O presente contrato de sociedade reger-se-á 
pelos termos adiante previstos e conforme se 
segue:

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO  PRIMEIRO

Denominação

A H. Pedroso & Santos Silva Moçambique 
Investimentos, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos termos do presente 
contrato de sociedade e demais legislação em 
vigor e aplicável na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A H. Pedroso & Santos Silva 
Moçambique Investimentos, Limitada, tem                                   
a sua  sede  na  cidade  de Maputo.

Dois) Entretanto a H. Pedroso & Santos 
Silva Moçambique Investimentos, Limitada 
pode ainda por deliberação da assembleia geral, 
abrir e encerrar delegações, sucursais, agências 
e/ou outras formas de representação local nas 
outras  províncias ao longo do país, mediante  
autorização das autoridades  competentes.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da H. Pedroso & Santos Silva 
Moçambique Investimentos, Limitada, é  por 
tempo indeterminado, contando-se o seu inicio 
a partir da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A H. Pedroso & Santos Silva 
Moçambique Investimentos, Limitada, tem 
por objecto social:

a) Aquisição, venda e gestão de partici-
pações sociais noutras sociedades;

b) Compra, venda, arrendamento, inter-
mediação e gestão de imóveis.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral e uma vez obtidas as necessárias 
autorizações a H. Pedroso & Santos Silva 
Moçambique Investimentos, Limitada, poderá 
exercer outras actividades relacionadas ou não 
com o objecto social inicial.
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CAPÍTULO  II

Do capital

ARTIGO QUINTO

Capital

Um) O capital social da H. Pedroso & Santos 
Silva Moçambique Investimentos, Limitada, 
é de 20.000,00 MT (vinte mil meticais) inte-
gralmente realizado, correspondente  a soma 
de 100% das quotas distribuídas como se segue:

a) Remtula Abdula Ali, solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110300314603 J,  
emitido pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil, em Maputo, aos 
15 de Março de 2016 e válido até 15 
de Março de 2021, detentor de 50% 
do capital social correspondente a 
10.000,00 MT (dez mil meticais);

b) Anisio Monjane Armando, solteiro 
e maior, natural de Chibuto, pro-
víncia de Gaza, de nacionalidade 
Moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 111045893F, 
emitidos aos 7 de Março de 2008, 
detentor de 50% do capital social 
correspondente a 10.000.00 MT 
(dez  mil meticais).

Dois)  O capital social   poderá  ser  aumentado  
uma  ou  mais  vezes  mediante  deliberação  dos  
sócios  em sede da  assembleia geral.

Três) Os  sócios e a seguir a sociedade gozam  
do direito de preferência na subscrição das  
quotas  em caso  de  aumento  do capital  social.

ARTIGO SEXTO

Cessão  de quotas

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. Porém, a estranhos depende de prévio e 
expresso consentimento dos sócios deliberando 
em assembleia geral e só produzirá os seus 
efeitos a partir da data da sua escritura.

Dois) O sócio que pretender ceder a sua  
quota, informará por  escrito  aos demais  sócios 
desse seu propósito, remetendo uma carta a 
assembleia geral indicando as condições  de 
cedência, nomeadamente a pessoa a quem 
pretende ceder, a forma de pagamento e o 
respectivo preço.

Três) À sociedade fica reservado o direito 
de preferência, no caso de cessação de quotas 
e, não querendo esta, caberá  então aos sócios.

Quatro) No caso de nem a sociedade nem 
os demais sócios quiserem usar o direito de 
preferência nos sessenta dias  subsequentes 
a  colocação  das quotas a disposição, poderá 
o sócio cedente, ceder a quem entender nas 
condições em que oferecer a sociedade aos 
sócios.

Cinco) O disposto nos números anteriores 
devem se conformar com o previsto no artigo 
297º e seguintes do Código Comercial em vigor 
na República de Moçambique.

ARTIGO SÉTIMO

Constituição da assembleia geral

Um) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios.

Dois) A assembleia geral será presidida por 
um Presidente da Mesa da assembleia geral 
eleito na primeira sessão da assembleia geral 
da H. Pedroso & Santos Silva Moçambique 
Investimentos, Limitada.

Três) O mandato do presidente da mesa 
da assembleia geral é de 3 anos, podendo ser 
reeleito.

Quatro) Os sócios reunidos em assembleia 
geral podem deliberar pela destituição do 
administrador, sendo para o efeito, necessário 
a maioria dos votos para o efeito.

Cinco) A cada voto em sede da assembleia 
geral, correspondem 20% do capital social.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A administração da H. Pedroso & 
Santos Silva Moçambique Investimentos, 
Limitada será  exercida por um administrador 
a ser nomeado na primeira sessão da assembleia 
geral que cumprirá um mandato de 3 anos.

Dois) O administrador da sociedade relati-
vamente aos actos que careçam de autorização 
dos sócios, apresentará propostas ou solicitará 
autorização da assembleia geral que se pro-
nunciará para o efeito.

Três) O administrador exerce o seu cargo 
durante um período de 3 anos podendo, 
mediante decisão da assembleia geral, ser 
reeleito.

Quatro) O administrador tem os mais amplos 
poderes de gestão e representação da sociedade 
em todas as matérias ligadas a gestão desta, sem 
prejuízo das demais disposições previstas nos 
presentes estatuto e na lei. 

Cinco) Para efeitos de contratação de 
empréstimos em nome da sociedade, prestação 
de garantias à favor da sociedade pode o 
administrador, realizar sem quaisquer forma-
lidades adicionais. 

Seis) Caberá no exercício da sua gestão 
ao administrador eleger um Banco e proceder 
a abertura de contas bancárias junto a essa 
instituição de crédito, assinar tudo o que for 
típico incluindo cheques e outras formas de 
movimentação da conta a débito, e ali decidir 
sobre as condições de movimentação sem 
qualquer limite.

Sete) A sociedade não poderá, de qualquer 
forma, emitir garantias a favor de terceiros 
sejam de que natureza for, sem a expressa 
autorização da assembleia geral. 

Oito) Atendendo ao objecto social da socie-
dade, o Administrador poderá representar a 
sociedade activa e passivamente, assinando 
contratos, escrituras e outros instrumentos 
ligados a gestão e funcionamento da sociedade. 

ARTIGO NONO

Obrigações da sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do administrador eleito;
b) Pela assinatura do procurador dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados individualmente por qualquer 
funcionário.

CAPÍTULO  III

Da reunião da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne ordinariamente 
uma vez por ano e extraordinariamente quando 
os sócios representando 30% (trinta por cento) 
do capital social o convoquem ou requeiram a 
assembleia geral a sua convocação. 

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente da mesa da assembleia geral, 
pelo administrador e nessa qualidade ou ainda, 
pelos sócios representando pelo menos 30% 
(trinta por cento) do capital social através de 
carta registada e com aviso de recepção.

Três) Na convocatória deve constar:

a) O local da reunião;
b) O dia da reunião;
c) A agenda da reunião.

Quatro) Será  exigida a presença de mais de 
70% (setenta por cento) das quotas, para que se 
delibere validamente para:

a) Alteração de estatutos;
b) Alteração do pacto social;
c) Exercício do direito de preferência na 

transmissão de quotas entre vivos;
d) Destituição do administrador ou do 

presidente da mesa da assembleia 
geral;

e) Fusão, cisão, transformação e dis-
solução da sociedade;

f) Aprovação de contas de exercício                            
e outros actos previstos no artigo 
319 do Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de interdição, inabilitação ou 
qualquer tipo de incapacidade ou ainda 
falecimento de qualquer sócio, a sociedade 
continuará com os seus herdeiros ou repre-
sentantes do interdito, nomeando aqueles, 
um entre eles mas que a todos represente 
na sociedade mantendo-se portanto a quota 
indivisível.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei

Dois) No caso de liquidação todos sócios 
são liquidatários.
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ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

Conselho Fiscal

A sociedade terá um fiscal único nomeado 
na primeira sessão da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo o que for omisso, será regulado 
pelas disposições aplicáveis na República                      
de Moçambique.

Maputo, 31 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

O Lar Moderno (Beira), 
Limitada

Certifico, para efeito de publicação, da 
alteração do pacto social que consiste na 
extensão do objecto social na sociedade com 
sede na Beira, matriculada sob o n.º 100141809, 
e em consequência os sócios alteram a compo-
sição dos artigos 3 do pacto social que passam 
a ter a seguinte nova redacção:

..............................................................

ARTIGO TERCEIRO

a) Exercício de comércio geral e indústria 
de mobiliário e decorações, impor-
tação e exportação, comissões e 
consignações, e em especial dos 
artigos de casa e de escritório, 
podendo exercer qualquer outro 
ramo de comércio ou indústria dos 
artigos abrangidos pelas classes 
I, II, V, XX, XXI, constantes do 
regulamento de licenciamento de 
actividade comercial;

b) A compra e venda de propriedades, 
o arrendamento de imóveis cons-
truídos ou a adquirir pela sociedade, 
a indústria de construção civil, 
obras e projectos, loteamento, inter-
mediação imobiliária e todos os 
serviços inerentes a esta actividade 
imobiliária;

c) A sociedade pode, livremente, adquirir 
participações em sociedades com 
objecto diferente do que estiver 
a exercer, em sociedades regu-
ladas por leis especiais e em 
agrupamentos complementares                      
de empresas;

d) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade pode 
participar, directa ou indirectamente, 
em projectos de desenvolvimento 
de alguma forma concorram para 
o preenchimento do seu objecto 

Al Noor Comercial                           
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação 
da sociedade Al Noor Comercial – Socie-                                      
dade Unipessoal, Limitada, matriculada 
sob NUEL 100758083, Salim Akabarbhai 
Lalani, solteiro, maior, natural de Índia, de 
nacionalidade indiana, residente na cidade 
da Beira, constitui uma sociedade comercial, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial                      
as cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Al Noor Comercial – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, tem a sua sede na rua de Algarves, 
rés-do-chão, Pioneiros, na cidade de Beira, 
podendo por deliberação do socio único, abrir, 
manter ou encerrar sucursais, filiais, agencias, 
delegacões, escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto e participação

A sociedade tem por objecto o comércio                     
a grosso com importação e exportação.

Único. É da competencia do socio único 
deliberar sobre as actividades, compreendidas 
no objecto contratual que a sociedade efec-
tivamente exercerá, também sobre a suspensão 
ou cessação de uma actividade que venha a ser 
exercida.

social, bem como, com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, 
adquirir ou gerir participações no 
capital de quaisquer sociedades, 
ou, ainda, participar em consórcios, 
agrupamentos complementares 
de empresas, ou quaisquer outras 
formas de associação empresarial.

Esta conforme.

Conservatória dos Registos da Beira, 8                     
de Março de 2017. — O Conservador, Ilegível.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de 300.000,00 MT (trezentos 
mil meticais) e corresponde a uma única quota, 
pertencente ao único sócio Salim Akabarbhai 
Lalani. 

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante decisão do sócio único, 
alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas por lei. 

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado. 

ARTIGO SEXTO

Cessão de participação social

A cessão de participação social a não sócios 
depende de autorização da sociedade concedida 
por deliberação da assembleia geral tomada              
por unanimidade. 

ARTIGO SÉTIMO

Exoneração e exclusão de sócio

A exoneração e exclusão de sócio será de 
acordo com a Lei n.º 5/2014, de 5 de Fevereiro. 

ARTIGO OITAVO

Administração da sociedade

Um) A administração da sociedade é 
exercida pelo socio unico Ejaz Mussa, ou por 
um adminstrador por si nomeado.

Dois) O sócio único, pode constituir um 
ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei. 

Três) Compete à sócio unico a representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente da sociedade. 

ARTIGO NONO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada pela assinatura: 
do sócio único, ou pela do seu procurador 
quando exista ou seja especialmente nomeado 
para o efeito. 

ARTIGO DÉCIMO

Direitos especiais dos sócios

O sócio tem como direito especiais, dentre 
outros as menções gerais e especiais esta-
belecidas no presente contrato de sociedade,              
e na Lei n.º 5/2014, de 5 de Fevereiro. 
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a 1 de Janeiro e terminando a 31 de 
Dezembro. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resultados e sua aplicação

Único. O sócio único participa nos lucros e 
nas perdas da sociedade, tendo por base a sua 
respectiva participacão no capital.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Morte, interdição ou inabilitação

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificação. 

Dois) Caso não hajam herdeiros ou repre-
sentantes legais, poderão os interessados pagar 
e adquirir a quota do sócio, a quem tem direito, 
pelo valor que o balanço apresentar à data                  
do óbito ou da certificação daqueles estados. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos: 

a) Por acordo; 
b) Se a quota for penhorada, dada em 

penhor sem consentimento da 
sociedade, arrestada ou por qual-
quer forma apreendida judicial ou 
administrativamente e sujeito a 
venda judicial. 

ARTIGO DÉCIMO SETIMO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei comercial vigente 
no país.

Está conforme.

Beira, 8 de Março de dois mil e dezassete. 
— A Conservadora Técnica, Ilegível.

Atlas Transportes, Limitada

Certifico, para feitos de publicação da 
sociedade Atlas Transportes, Limitada, 
matriculada sob NUEL 100823993, entre, 
Ibraimo Sultanegy, maior, solteiro, natural da 
Beira, de nacionalidade moçambicana, Nádia 
Sultanegy, casada, natural da Beira e Aissa 
Amad Seni Sultanegy, casada, natural da 
Beira, de nacionalidade moçambicana, todos 
residentes na cidade da Beira, constituem uma 
sociedade por quotas, nos termos do artigo 90 
do Código Comercial as cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Atlas Transportes, Limitada e tem a sua sede 
na cidade da Beira, na EN n.º 6, talhão n.º 15, 
zona da Munhava e constitui-se por tempo 
indeterminado. 

Dois) A sede social poderá ser transferida 
para qualquer outro ponto do país por delibe-
ração da administração da sociedade.  

ARTIGO SEGUNDO

(Filiais, sucursais e outras formas                       
de representação)

A sociedade, por deliberação da assembleia 
geral, poderá abrir filiais, sucursais ou outras 
formas de representação no país ou fora dele.    

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal o 
transporte de mercadorias, prestação de serviços 
afins, logística, administração e gestão na área 
de transportes.

Dois) A sociedade poderá dedicar-se a 
actividades complementares e conexas ao seu 
objecto social.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 50.000,00 MT, 
dividido da seguinte forma: 

a) Uma quota com o valor nominal de 
20.000,00 MT, representativa de 
40% do capital social, pertencente 
a Ibraimo Sultanegy; 

b) Uma quota com o valor nominal de 
15.000,00 MT, representativa de 
30% do capital social, pertencente 
a Nádia Sultanegy; e

c) Uma quota com o valor nominal de 
15.000,00 MT, representativa de 
30% do capital social, pertencente 
a Aissa Amad Seni Sultanegy.

ARTIGO QUINTO

 (Administração)

Um) A sociedade será administrada por dois 
administradores eleitos em assembleia geral por 
um período de 4 anos renováveis por iguais e 
sucessivos períodos.

Dois) Até a realização da quarta assembleia 
geral ordinária que delibere sobre as contas da 
sociedade, esta será administrada pelo sócio 
maioritário, Ibraimo Sultanegy.

Três) A sociedade fica obrigada com a 
assinatura de apenas um dos administradores 
da sociedade. 

ARTIGO SEXTO

(Mandatários e procuradores)

A sociedade poderá, por deliberação da 
administração, constituir mandatários e procu-
radores para a prática de determinados actos 
concretos. 

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas e direito de preferência)

A cessão, total ou parcial, de quotas é livre.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos casos pre-
vistos na lei.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão resolvidos de acordo 
com o Código Comercial e demais legislação 
aplicável em vigor em Moçambique. 

ARTIGO DÉCIMO

(Litígios)

Todos os litígios emergentes do presente 
contrato serão definitivamente resolvidos de 
acordo com as regras de Arbitragem do Centro 
de Arbitragem Conciliação e Mediação por um 
ou mais árbitros designados nos termos dos 
respectivos regulamentos.

Está conforme.

Beira, 3 de Março de 2017. — A Conserva-
dora Tácnica, Ilegível.

Rongbo Mining 
Development, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade constituída e matriculada sob o 
NUEL 100826739, entre Zheng Fan, Liang 
Huazi, casados, naturais e de nacionalidade 
chinesa e Elsa Neice Adegas do Rêgo Huang, 
casada, natural da Beira, de nacionalidade 
moçambicana e todos residentes na Beira.
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É constituída uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, às cláusulas 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação Rongbo 
Mining Development, Limitada e constitui-
-se sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede  na cidade 
da Beira, exercendo a sua actividade em todo 
o país.

Dois) Por simples deliberação, pode a 
gerência transferir a sede para qualquer outro 
local do país ou no estrangeiro.

Três) A sociedade poderá abrir, transferir, 
transformar ou encerrar filiais, delegações, 
sucursais e outras formas de representação 
comercial, desde que assim seja deliberado em 
assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Mineração; 
b) Importação e exportação de instru-

mentos para a área da exploração 
mineira. 

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias do seu objecto, e outras legal-
mente permitidas, desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente.

ARTIGO QUINTO

(Participações noutras sociedades,                  
consórcios, empresas e outros)

A sociedade pode adquirir participações 
noutras sociedades de objecto igual ou diferente, 
participar em consórcios, agrupamentos de 
empresas, associações, ou outras formas soci-
etárias legalmente permitidas.

ARTIGO SEXTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro, é de 2.000.000,00 MT 
(dois milhões de meticais), correspondente à 
soma de 3 (três) quotas assim distribuída:

a) Uma quota do valor nominal de 
(1.600.000,00 MT), um milhão e 
seiscentos mil meticais), perten-
cente ao sócio Zheng Fan;

b) Uma quota do valor nominal de 
(300.000,00 MT), trezentos mil 
meticais), pertencente ao sócio 
Liang Huazi;

c) Uma quota do valor nominal de 
(100.000.00,00 MT), cem mil 
meticais, pertencente ao sócio Elsa 
Neice Adegas do Rêgo Huang.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Poderão ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares até cinquenta e cinco mil 
meticais, bem como a prestação de suprimentos 
à sociedade, nos termos que forem estabele-
cidos em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Divisão, cessão, oneração e alienação               
de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas carecem do 
prévio consentimento da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará à sociedade, com o mínimo 
de 30 dias de antecedência, por carta registada 
com aviso de recepção, ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento. 

Três) Gozam de direito de preferência na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e os 
restantes sócios, nesta ordem. No caso de nem 
a sociedade nem o outro sócio desejar usar o 
mencionado direito de preferência, então o sócio 
que desejar vender a sua quota poderá fazê-lo 
livremente a quem e como entender. 

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas que não 
observe o preceituado no presente artigo. 

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente, uma vez por ano, para apreciação 
do balanço e contas do exercício, e extraordi-
nariamente, sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos.

Dois) A assembleia geral será convocada por 
um dos sócios, por meio de carta, com aviso de 
recepção, expedida com antecedência mínima 
de quinze dias.

Três) A assembleia geral reunir-se-á, de 
preferência, na sede da sociedade, podendo, 
no entanto, ter lugar noutro local, quando as 
circunstâncias o ditarem e isso não prejudique 
os legítimos interesses dos sócios.

Quatro) Os sócios podem fazer-se representar 
na assembleia geral por outros sócios, mediante 
poderes para tal fim conferidos, por procuração, 

carta, telegrama ou outro meio legalmente 
admissível, não podendo, contudo, nenhum 
sócio, por si ou como mandatário, votar em 
assuntos que lhe digam directamente respeito.

ARTIGO DÉCIMO

(Gerência e representação)

Um) A administração e a gerência da 
sociedade são exercidos pelo sócio Zheng Fan 
ou através do seu mandatário, desde já, fica 
nomeado sócio gerente, ficando dispensados 
de prestar caução, com ou sem remuneração, 
conforme for deliberado pela assembleia geral.

Dois) Compete à gerência, representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, dispondo dos 
mais amplos poderes legalmente consentidos, 
para prossecução do objecto social.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, nível interno 
e internacional é bastante assinatura do sócio  
gerente ou de um procurador especialmente 
constituído nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

Quatro) Cada um dos sócios, por ordem ou 
com autorização da assembleia geral, podem 
constituir um ou mais procuradores, nos termos 
e para os efeitos previstos na lei.

Cinco) É vedado a qualquer sócio assumir 
em nome da sociedade, quaisquer actos, 
contratos ou documentos alheios ao objecto 
da sociedade, designadamente, letras de favor, 
avales, fianças ou quaisquer outras garantias 
prestadas a terceiros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas do exercício 
fecham com data de trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e são submetidos à aprovação da 
assembleia geral, a realizar até ao dia trinta                  
e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Resultados do exercício e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício, 
será deduzida, em primeiro lugar, a percentagem 
para formação ou reintegração do fundo de 
reserva legal.

Dois) A parte restante dos lucros será 
distribuída pelos sócios, a título de dividendos, 
na proporção das suas quotas e, na mesma 
proporção, serão suportados os prejuízos, 
havendo-os.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei ou por deliberação dos sócios, aprovada 
por maioria de três quartos do capital social, que 
nomeará uma comissão liquidatária.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República                
de Moçambique.

Esta conforme.

Beira, 30 de Janeiro de 2017. — O Conser-
vador, Ilegível.

Jia Shun Wood Industry 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação da 

sociedade Jia Shun Wood Industry – Socie-              
dade Unipessoal, Limitada, matriculada sob 
NUEL 100823926, Jianeng He, casado, natural 
de Guangdono-China de nacionalidade chinesa, 
residente na cidade da Beira, constitui uma 
sociedade por quotas, nos termos do artigo 90 
do Código Comercial as cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Jia Shun Wood 
Industry  – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
com sede na cidade da Beira.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem por objecto principala 
compra de madeira, serração, importação                     
e exportação de madeira.

Dois) A sociedade poderá, sob qualquer 
forma legal, associar-se com outras entidades, 
para formar sociedade, agrupamentos comple-
mentares, consórcios e participação, além 
de poder adquirir e alienar participações em 
sociedades com o mesmo ou diferente objecto.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social é de 100.000,00 MT, (cem 
mil meticais), correspondente a cem por cento 
do capital social, representado por uma quota 
de igual valor nominal, pertencente ao único 
sócio Jianeng He.

Único. O capital social encontra-se inte-
gralmente realizado em dinheiro.

ARTIGO QUARTO

A gerência e a administração da sociedade 
pertence ao sócio Jianeng He, desde já nomeado 
gerente e na sua ausência pode nomear 
mandatários, para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, atribuídos tais 
poderes através duma procuração.

ARTIGO QUINTO

No caso de falecimento ou interdição do 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
do falecido ou o representante legal do interdito, 

Shun Fa International, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia vinte e quatro de Fevereiro 
dois mil e dezasseis, lavrada de folhas nove a 
folhas catorze do livro de escrituras avulsas 
número sessenta e cinco do Primeiro Cartório 
Notarial da Beira, a cargo de Jaquelina Jaime 
Nuva Simango Vinho, conserevadora e notária 
técnica do referido cartório em pleno exercício 
das funções notariais em substituição do 
respectivo notário superior, que se encontra 
em licença disciplinar, foi constituída por 
Xianren Lai e Guan Nuanggui, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada Shun 
Fa International, Limitada, a qual se regerá nos 
termos das cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação               
de Shun Fa International, Limitada. 

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data da celebração da 
escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
da Beira Baixa, sem número, Maquinino,                               
na cidade da Beira. 

Dois) A administração poderá mudar a sua 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral;
b) Importação e exportação;
c) Outras actividades que a sociedade 

achar convenientes.    

devendo aquele nomear um de entre si que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
se mantiver indivisa.

ARTIGO SEXTO

Em tudo o que estiver omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes.

Está conforme.

Beira, 22 de Fevereiro de dois mil e dezas-
sete. — A Conservadora Técnica, Ilegível.

Dois) A sociedade poderá, com vista à 
prossecução do seu objecto, mediante deli-
beração da administração, associar-se a outras 
empresas, quer participando no seu capital, 
quer em regime de participação não societária 
de interesses, segundo quaisquer modalidades 
admitidas por lei.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria, para as quais obtenha as necessárias 
autorizações.  

CAPÍTULO II

 Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta 
mil meticais e correspondente à seguinte 
distribuição:

a) Uma quota de quarenta e cinco mil 
meticais, pertencente ao sócio 
Guan Nuanggui, correspondente a 
noventa por cento do capital social;

b) Uma quota de cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio Xianren Lai, 
correspondente a dez por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que a assembleia geral 
assim o decida, até ao limite correspondente   
cem vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Um) A divisão e cessão de quotas entre os 
sócios carecem do consentimento dos demais 
sócios, gozando a sociedade de preferência, 
seguida dos sócios.

Dois) A divisão e cessão de quotas a favor 
de terceiros dependem do consentimento da 
sociedade mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sociedade pode amortizar as quotas 
nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Se a quota for arrestada, penhorada 

ou por qualquer outra forma deixar 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular.
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Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Três) O preço de amortização será o apurado 
com base no último balanço aprovado acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço. Sendo 
o preço apurado pago em prestações mensais 
consecutivas, vencendo a primeira trinta dias 
após a data da deliberação.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO OITAVO

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço de contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre              
que for necessário.

Dois) A assembleia geral poderá reunir 
e validamente deliberar, sem dependência 
de prévia convocatória, se todos os sócios 
estiverem presentes ou representados e delibere 
sobre determinado assunto, salvo nos casos em 
que a lei o proíbe.

ARTIGO NONO

Dependem da deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

b) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

c) Alteração do contrato da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Por cada duzentos e cinquenta meticais 
do capital corresponde um voto.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento dos votos presentes ou representados).

Três) São tomadas por maioria qualificada de 
setenta e cinco por cento as deliberações sobre 
a alteração ao contrato de sociedade, fusão, 
transformação e dissolução de sociedade.

CAPÍTULO IV

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A administração da sociedade e sua 
representação, será exercida pelos sócios Guan 
Nuanggui e Xianren Lai ou seus representantes 
ou procuradores, e cujas assinaturas em 
separado obrigam a sociedade em todos os 
actos e contratos. 

Dois) A administração terá todos os poderes 
necessários à gestão dos negócios da sociedade, 
podendo designadamente abrir e movimentar 
contas bancárias, aceitar, sacar, endossar 
letras e livranças e outros efeitos comerciais, 
contratar e despedir pessoal, adquirir, onerar 
e alienar bens móveis ou imóveis bem como 
ceder de exploração e trespasse estabelecimento 
comercial da sociedade, e ainda tomar de 
aluguer ou arrendamento bens móveis e imóveis 
incluíndo naqueles os veículos automóveis.

Três) É vedado à administração obrigar 
a sociedade em fianças, abonações, letras, 
depósitos e outros actos e contratos estranhos 
ao objecto social.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O ano social é o ano civil.
Dois) Os lucros apurados, deduzidos da parte 

destinada a reserva legal e a outras reservas 
que a assembleia geral deliberar constituir 
serão distribuídos pelos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma apro-
vada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial aprovado 
pelo Decreto-Lei 2/2005, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável na República                        
de Moçambique.

Está conforme.

Primeiro Cartório Notarial da Beira, 27 
de Fevereiro de 2017. — A Notária Técnica, 
Jaquelina Jaime Nuva Simango Vinho.

Tinyiko Modas – Sociedade 
Unipessoal Limitada

Certifico, para efeito de publicação da 
sociedade Tinyiko Modas – Sociedade 
Unipessoal, Limitada matriculada sob                             
NUEL 100729814, Bercêncio Lourenço 
Vilanculo, solteiro, moçambicano, residente 
na cidade da Beira, portador de Bilhete de 
Identidade n.º 070101394682A, constitui uma 
sociedade por quotas, nos termos do artigo 90 
do Código Comercial as cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

Um) A sociedade adopta a firma Tinyiko 
Modas – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Dois) A sociedade têm o número de identi-
ficação fiscal.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede fica instalada na avenida Samora 
Machel n.º 453, bairro do Maquinino, na cidade 
da Beira-Sofala.

Dois) Por simples deliberação da gerência 
pode ser deslocada dentro do mesmo concelho 
ou para concelho limítrofe, podendo ainda 
ser criadas sucursais, agências, delegações ou 
outras formas de representação no território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o exercício de 
actividade de prestação de serviços na área de 
promoção de vendas de roupas e a acessórios, 
perfumaria, produtos de beleza e outros serviços 
complementares.

ARTIGO QUARTO

(Capital)

Um) O capital é de 100,000,00 MT (cem mil 
meticais), totalmente subscrito e realizado em 
dinheiro, correspondendo a uma única quota 
de igual valor nominal pertencente ao senhor 
Bercêncio Lourenço Vilanculo. 

Dois) O capital social previsto no número 
anterior é integralmente subscrito pelo único 
sócio, perfazendo assim 100% da sua parti-
cipação na quota desta sociedade, podendo 
contudo mediante a sua deliberação admitir                
a entrada de um ou mais sócios.

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A gerência da sociedade e a sua repre-
sentação, em juízo e fora dele, será exercida 
por único gerente.

Dois) A sociedade fica obrigada com os actos 
e contratos do seu único gerente.

Três) A remuneração da gerência poderá 
consistir, total ou parcialmente, em partici-
pação nos lucros da sociedade.

Quatro) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do gerente.

Cinco) Fica desde já nomeado gerente o 
único sócio o senhor Bercêncio Lourenço 
Vilanculos.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) O sócio único poderá livremente fazer 
a cessão de quotas total ou parcial aos terceiros.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades, mesmo 
com objecto diferente do seu e em sociedades 
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos 
de empresas.
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ARTIGO SÉTIMO

(As reuniões de assembleia geral)

Um) As reuniões serão convocadas por carta 
registada dirigida aos sócios com mínimo de 
trinta dias de antecedência.

Dois) As práticas de quaisquer actos da 
administração extraordinária, designadamente 
os actos que importam alienação, oneração, 

aquisição, aumento e diminuição dos activos e 
passivos patrimoniais da sociedade, carecem de 
uma aprovação prévia do sócio único.

ARTIGO OITAVO

(Considerações gerais)

A sociedade assume, desde já as obrigações 
decorrentes de negócios jurídicos celebrados                   

em seu nome, pelo gerente, bem como a aqui-
sição para a sociedade de quaisquer direitos, 
antes do registo definitivo do contrato social, 
sem prejuízo do disposto na lei.

Esta conforme.

Beira, 6 de Maio de 2016. — Conservadora 
Técnica, Ilegível.
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